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Prefeitura CMunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 10.149,76M2, INCLUINDO SERVIÇOS
PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE,
REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO,
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE
COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME CONVÊNIO Nº 504/2024 — SECID

PRAZO DE VIGÊNCIA
360 (trezentos e sessenta) dias podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133/2021

VALOR
ra aeeagaa milhões cento e nove mil quatrocentos e noventa e três reais e
setenta e seis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 05 (Cinco) dias úteis após o recebimento dos
recursos financeiros, mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das
certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresa e demais documentos
exigidos no contrato.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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4 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
eos ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 06 de junho de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 10.149,76M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA,
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE
COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº 14133/21
O Município de Três Barras do Paraná celebrou com o estado do Paraná por Intermédio da

Secretaria de Estado das Cidades o convênio nº 504/2024 para execução de obra de pavimentação
asfáltica em trechos de vias que atualmente dispõe unicamente de revestimento primário. Os trechos
a receberem a pavimentação são vias localizadas na sede do Município de Três Barras do Paraná e
também do perímetro urbano do Distrito de Santo Isidoro sendo elas: Sede do Município -
Prolongamento da Rua Verena Dal Magro, Rua Industrial, Rua Governador Mário Covas, Rua Indu,
Prolongamento da Rua das Camélias, Rua Treze de Maio e Prolongamento da Rua Ângelo Boaretto.
Distrito de Santo Isidoro - Rua Emiliano Fernandes da Silva, Rua José Figueiredo, Rua Presidente
Bernardes (em dois trechos individuais), Rua Divino Espirito Santo (em dois trechos individuais) Rua
da União, Rua Getúlio Vargas e Rua São Francisco. Além da pavimentação serão executados
sinalização vertical e horizontal, passeios e rampas de acesso conforme projetos em anexo.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
Para o dimensionamento do objeto, o Departamento de Engenharia juntamente com a

empresa Ivan Rodrigo Dal Berti & Cia Ltda, elaborou projetos técnicos, executivos e memorial
descritivo na qual encontra-se em anexo, juntamente com QCI - Quadro De Composição De
Investimentos, BDI e Cronograma Físico-Financeiro.

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANA

O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com
composição de referência da Tabela SINAPI em anexo, resultando em um investimento aproximado
de R$ 3.109.493,76 (Três milhões cento e nove mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e
seis centavos), sendo este valor composto por R$ 2.953.925,78 (Dois milhões novecentos e cinquenta
etrês mil novecentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) recursos do Estado do Paraná e
R$ 155.567,98 (Cento e cinquenta e cinco mil quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e oito
centavos) recursos do Município de Três Barras do Paraná a título de contrapartida.

4. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Departamento de Engenharia e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

5. ANEXOS
Convênio nº 504/2024 - SECID
Planilha de Serviços
Cronograma Físico-Financeiro/Composição dos Recursos
Relação dos Descritivos de cada etapa do Projeto
BDI
Distâncias Médias de Transportes (KM)
Anotação de Responsabilidade Técnica
Projetos de Engenharia
Notas de Serviços de Terraplanagem
Laudo de Índice de Suporte
Projeto Geométrico
Dimensionamento Estrutural dos Pavimentos
Memorial de Calculo
Memorial Descritivo e Especificações Técnicas

od ud, a) E
ANA 'ODESCA'

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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PARANÁ 6
SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID

TERMO DE CONVÊNIO Nº 504/2024-SECID QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS
CIDADES, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, inscrita no CNPJ sob nº
76.416.908/0001-42, com sede na Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú -
Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominada SECID, na condição de
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor Geral, VALDOMIRO HRYSAY;

]) SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual nº 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob
nº 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 -
Ahú - Curitiba-PR, CEP 82540-280, doravante denominado PARANACIDADE, na
condição de INTERVENIENTE, neste ato representado pela Superintendente CAMILA
MILEKE SCUCATO; o Município de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob nº 78.121.936/0001-68, doravante denominado
MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato representado pelo(a)
Prefeito(a) GERSO FRANCISCO GUSSO, considerando o contido no(s) protocolo(s)
21.346.,613-5,
RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei 14.133 de 01/04/2021, Decreto Estadual 10.086 de
17/01/2022, na Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei Estadual nº 19.361/17, Decretos
Estaduais nº. 8.622/2013, nº 4.189/2016, nº 3.536/2019 e nº 10.086/2022, Resolução
022/2023-SECID, na Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

º e suas alterações posteriores, e na Autorização Governamental exarada em
11/12/2023, constante do protocolo 21.444.561-1, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNIO a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado serão previstas no Plano de Trabalho, que passa a
fazer parte integrante deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos de
Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser

Ra Euipedes Garcez do Nascimento, 1195| hu
CEP 80540-280 | Curtiba | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 secidprgovbr
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CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID

seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
3.109.493,76(três milhões e cento e nove mil e quatrocentos e noventa e três reais e
setenta e seis centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de
2.953.925,78 (dois milhões e novecentos e cinquenta e três mil e novecentos e vinte e
cinco reais e setenta e oito centavos) os quais correrão à conta da dotação
orçamentária F670215451148088 - Desenvolvimento Urbano, Sustentável e de
Infraestrutura das Cidades, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao

º CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor de 155.567,98(cento e
cinquenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada, preferencialmente pelo
CONVENENTE, na forma de contrapartida municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com
base nos sucessivos Planos de Trabalho, a redução de valor deverá ser feita na
contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de uma contrapartida,
de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total.

e Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual nº 19.206/2017, Lei Estadual nº
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE.

Rua Eurpedes Garcez do Nascimento, 1195 | Au
CEP 80540-280 | Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 secidprgoubr
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CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente,

CLÁUSULA QUARTA — UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

[]) PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÉNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, desde que sua previsão de aplicação
conste do plano de trabalho.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Será considerado irregular o pagamento de taxas
bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente do
tomador dos recursos, ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais.
PARÁGRAFO QUARTO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos.
bancários anexados no SIT.
PARÁGRAFO QUINTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÉNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

º evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos
para com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de
Recolhimento, código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial,
PARÁGRAFO SEXTO: A devolução dos saldos financeiros remanescentes, na forma
estabelecida no parágrafo quinto, deverá ocorrer também, obrigatoriamente, nos
seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

Rua tuipedes Garcez do Nascimento, 1195 | Au
CEP B0S40-280 | Curta | Paraná] Telefone: 41 3250-7200. secidprgoubr
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c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊNIO;

d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO SÉTIMO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA — EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos

[]) originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÉNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fomecedor.
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:

a. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou simitar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

º CLÁUSULA SEXTA — ATRIBUIÇÕES
1- São atribuições do CONCEDENTE:
a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho e da análise e
aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do objeto
deste CONVÊNIO;

Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 1195 | hu
CEP 20540-200 | Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 secidprgoubr
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d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da
consecução do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
INTERVENIENTE, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e
realização de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei nº
19.206/2017.

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

9) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

[1] h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

Il - São atribuições do INTERVENIENTE:
a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização

do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a
autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

) podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

9) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução nº 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

Il — São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela
Pagina S de tt
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população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes à
contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto deste
CONVÊNIO;

9) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
[1] fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de eventuais demandas

judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste
CONVÊNIO, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que
incidam sobre o presente instrumento;

h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e,
bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não,
relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da legislação
vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
por meio do Sistema Integrado de Transferência — SIT, observando o contido nas
resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim de
Medição dos serviços executados;

|) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do
o objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro investimento
público simultâneo com o mesmo objeto do presente CONVÊNIO;

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do Governo, do
CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os padrões de identidade
visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após a assinatura do CONVÊNIO,
sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no Plano de Trabalho

Rua Euripedes Garcez do Nascimento, 1195 | hu
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SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID

com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses
que antecedem o pleito até o término das eleições (2º tumo, se houver), e a
utilização de nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos;

Pp) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste Convênio,
em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos recursos repassados
pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,
junto à medição da primeira etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;
e 2. ART — Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo Conselho

Regional de Engenharia ou RRT — Registro de Responsabilidade Técnica,
expedido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo, de fiscalização da obra
ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da Instrução
Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.
r) Sem prejuizo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma obra,

junto à medição da última etapa deverão ser encaminhados, no que couber, os
seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;
2. CND Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente à matrícula

da obra ou serviço.
s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da apresentação da

CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal referente à matrícula da
obra, o convênio poderá ser encerrado unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde

[1] que a obra esteja finalizada, cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o
Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o
Concedente não tenha efetuado o repasse para pagamento da medição referida na
alínea r deste inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

?) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou equipamentos
rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente após efetuar o seu
pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a execução do
objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em juízo toda a

fu Euripedes Garcez do Nascimento, 1195 | hu
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SECRETARIA DAS CIDADES

CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID

responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à
disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos,
devendo ser observadas as regras constantes na Instrução Normativa 61/2011;

w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia

[1] da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação,
quando necessário;

x) Sem prejuizo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir
os seguintes compromissos:

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município;

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de
implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão
e a Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao
INTERVENIENTE, para aprovação;

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de
Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os

º direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os
autores do projeto;

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos
competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA — ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas

Rua Eurpedes Garcez do Nascimento, 1195 [Au
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a

necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle intemo e extemo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE

[1] ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de
Transferência — SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA — ALTERAÇÕES
O presente CONVÉNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores

º e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
e. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

Rua Euripedes Garcez do escimento, 1195 | au
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CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o tome material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período.
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÉNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

[1] a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de

Trabalho;
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas

parciais;
e. Averificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 24 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

o presente CONVÉNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITO DE PROPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

Rus Eurpedes Garcez do Nascimento, 1195 [Au
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CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO.

Assinado digitalmente por:

, CAMILA MILEKE GERSO FRANCISCOVALDOMIRO HRYSAY SCUCATO GUSso

Diretor Geral da SECID Superintendente do Prefeito Municipal de
PARANACIDADE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

Rua Eurpedes Garcez do Nascimento, 1195 [Au
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇÃO - EDITAL
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BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - PREFEITURA
PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

ISS= 250
PIS 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB 0,00

TOTAL = 6,15
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
[ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 401 3,45
RISCOS 0,56 0,85
[SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 111 0,85
LUCRO 7,30 511
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,35 15,28
EDI=(((T+05+09+C10)/100)(1+C11/100)*(1+C 72/00) -C6/100))-1)"100]
BDI (OBRA) 21,35%

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

nn1R

FRANCISCO GUSSO (24/05/2024 08:55:13 - CPF: 0988660059). Verifique a autonticidado em
Htp:lsistemas paranacidade org brtssAalidaAssinalura htm? controle=2024052409474728.
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19



200019

DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTES (km)
Muni TRES BARRAS DO PARANA

Projeto. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS.
Local CENTRO, JARDIM FLORESTA, JARDIM IGUAÇU E DIST. SANTO ISIDORO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

1 Responsável Técnico E
JEAN CARLOS DE LIMA
Tinto proisional
ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAPR 85485-000
Contato: (Sem número) Cutobrado em: 10/05/2024
vao” R$500.00
Ação Insttuconat Órgão Público (Servidor!Empregado)

3. Dados da ObrajSenviço
RUAS DIVERSAS, SN
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485-000

Data de Início: 01/06/2024, Previsão de término: 01/06/2025
Finalidade: Infra-estrutura
Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

A. Abidade Téenica
[Fiscalização de obra] de levantamento topográfica planiatimétrico
[Fiscalização de obra] de traçado vário para rodovias
[Fiscalização de abra] de obras de terra terraplenagem
[Fiscalização de obra] do sistomas de drenagem para obras civis.
[Fiscalização de obra] de sinalização viária
[Fiscalização de obra] de pavimentação astálica para rodovias

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

O ima O
ART de Obra ou Serviço
1720242932987

Substtuição sem Custo à 1720242040834
Comesponsável à 1720242025320

RNP: 1717206980
Cantora: PRAGT397ID

ONPU:78.121.936/0001.68

Tipo de conratanto: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Coordenadas Geográficas: -25,422582 x 59, 190061
CNPJ: 78.121.936/0001.68
Quantidade Unidade
43000,00 mz
8503 METRO
sor187 a

3329746 nz
178503 METRO

1014976 mz
Após a conclusão das atividades técnicas o prfisional deverá proceder a baixa desta ART

7. Assinaturas
Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLOS DE LIMA, registra Crea
PRPR-16737/D, na área restrita do profisianal com uso de login e senha, na
data 23/05/2024 e hora 16h40

Assinado de forma digitalGERSO FRANCISCO de aso FRANCISCO
GUSSO:409886600 Gusso:40s88s60059

Dados: 2024.05.23 16:42:47
59 03100!

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÃ CNP: TEJ2LS36/000168
Registrada em :23/05/2024

8. informações
=A ART é válida semente quando quitada, conforme informações no
odapé deste formulário ou conferência no ie vn carr

A autenticidade deste documento pode ser verificada no ste
urna creo e org ou mr confes arg

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profa!
do contratante com a objetiva de documentar vínculo contratual

CREA-PR
Cera de atendimento: 080904 0067

A atentcdade desta ART pode e verificada em htpssenicos cre ro fpubcfar
veucrespeorgir

Impresso em. 23/05/2024 16407
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

1 Responsável Técnico —— -
RODRIGO LUDWIG

| Tino profsina
| Engenheiro civiL

Empresa Contratada: IVAN RODRIGO DAL BERTI&.CIALTDA —
2 Dados do Contrato -

| contaano: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVENIDA BRASIL, 245
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485000
Contato: 7212024
Valor R$12000,00

Celebrado em: 1510012024

3. Dados da Obra/Senviço.
RUAS DIVERSAS, SIN

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

008021

ART de Obra ou Serviço
1720242925328

Substituição sem Custa à 4720242849443]

RNP: 2502720974
Conti: SC-6428081D
Registovisto: 50139.

CNPJ: 78.121.936/0001-68.

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

CENTRO, JARDIM FLORESTA E JARDIM IGUACU- TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485-000
Data de nílo: 15/03/2024
Finalidade: Infra-estrutura

Previsão de témino: 14/09/2024
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

A Aividade Técnica —
[Levantamento] de levantamento topográfico planiatimétrico
[Projeto] de traçado viário para rodovias.
[Projeto] de obras de terra terraplenagem
[Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis
Projeto] de sinalização viária
[Projeto] de pavimentação astática para rodovias
[Elaboração de orçamento] de infraestrutura rodoviária.

Coordenadas Geográfica-25,429193 x 59, 176222

CNPJ: 78.121.936/0001.68
Quantidade Unidade
43000,00 mz
178503 METRO
397187 Ma
as297.46 m2
8503 METRO

1014976. M2
100 UND

Após a conclusão das atividades técnicas o profisional deverá proceder a baba desta ART

7. Assinaturas —
Documento assinado eletronicamente por RODRIGO LUDWIG, registro Crea.PR
SC-642808/0, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data| 23/05/2024 e hora 14hos

|
GERSO FRANCISCO. assinado deforma digital por
GUSSO:4098866005 Gio mnnicosa

Dados: 20240523 16:42:29 -03:00"

8. Informações -— —
A ART é válida somente quando quitado, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência nose rr crer.
=A autenticidade deste documento pode se vericada no sto

ver rpg br ou une coa org
= guarda do via ainda da ART será de responsabidade do profissional
é do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Aessão onto te vector br
Conta de atendimento: 080006 0067[(5)] CREA-PR

A autenticidade desta ART pode se veria em Itps secos crea-r or effort
ur respcorg de

Impresso em. 23/05/2024 160541
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS

NOTAS DE SERVIÇO DE TERRPLENAGEM

Localização: RUAS DIVERSAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE SANTO ISIDORO
Município: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Extensão: 1.785,03m
Área Total da Obra: 15.794,32m?

Proponente: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIALTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/0

secam irado dee sinado de forma digital porPR e GERSO FRANCISCO fetos
Vitae eva SGUSSO:409886600 cussoostessooss59 Dados: 20240523 165317

“0800
RODRIGO LUDWIG MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Eng. Ci = CREA: 5C-642808/0 CNP: 78.121.936/0001-68.
RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPONENTE

irdengenharia10G gmail.com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná

41



041aa:

isa

|

osisa

|

visa

isa

|

uios

|

mpion

siso

|

visa[reisa

[

vosles

[pasmo

[ra

viço[rrizo

|

vios”

[>iss

[

vics”[52150

[

vics

[mw

|

vias

viso[xz1s

|

vico

|

riso

[

vioo

|

maiso

|

vico

|

rangion

ONOVN-TVa

yNaHaAvnvaOLNamvoNoNoua

vesajpasTeea
INIDVNIIdVENIL3QOSIAHAS30VON

VN

SA

VINIS

OR

NVAJO

ON

vavo30OSHO

42



nao

E

E

E

E

E

Rn

E

xeisa

|

Vios[aisa

|

vias[paso

|ico

irc]

Jo

mo[ vcs[ariso| vio

[siso

[vio

[raio

|

sa

iso

|ss

emo

|

pico[rim

[

vio

[aopon

siso

|

faco[rima

[

vios” [iso

[

xico”[riso

[

iss

ros

COCA

ES

osso

-

20

onaui)

svnoaon
sisae

VIEVENTENA

INIDVNIIAVNHAL

30

OSIAAS

3QVION

a||

SVO

SA

SNL

RÔ

VINN3O

ONE

VON30OU3TONA

43



NONNAZ

Eca

xsusm

|

v10o

|

xa

|

vioo

|

xrisia

| vioo|

xrism

|

vioo

eia

|

iso

rs

ar

II

onerosa

riso

[

eis[siso

[

vãos”[asa

|

aco[ami

|

aco

.

[Ezuao

|

eofrisa

[

vãos[msm

|

vico

[azia

|

vio

|

cm

ENE

E

ES

ES

E

T

EE

EO EO

iso| us

ranguon

omwaaaravos

vacina
IWIDVNTIdVANAL2QOSIAMAS3QVION

SERVSW

VOLS

ONA

30

OVNI

vi

via

NRONa

20OUaONA

44



ONON4A
Ss) +

To

ea] EnEESEra

fonocstui)vasva Sacvvansaaoravn

vemodnaweea

IWNIDVNIIAVBNIL3AOSIAHIS3QVON

SENASWNS

VOLLIVASOO

ÔNINAMHAJO

OYVINNAPVNVNHNSONA

30

OLIONA

45



AEnnnr

vaE2|»[aim]vcsPaso]vos[imovos[arise| mes| rapEExeimo| visa[esmo| vaca| apo

ima

|

viasiso

|

iso[passo

[

vis

|

aqua

sima| vãos[usimo| vaso[arino| vizori[ iss

fouoaisiouNvs)oqruanotaoyor vn

ramalraea

IWNI9VNTIAVEHIL3Q

OSIAHAS

3QVLON

SANSWNSLSOI30ONvç via30OLHA

46



Essa

|

vico

|

rangion

a

nm

EE

voo

E

vis

JE

E

OSS39w

-

oostoNvusos

vn

riso

[

os”

[5miso

|

mico”[ima

|

vãos[riso

|

vico

[EEN

[oro

[vive]a

|

un[miso[

vcs

[ses0

|

vioo [riso

|

vico

|

iaisa|vico

|

rapuon

tono

ouves)

costas

oys

vn

aiso|

vios

eis

|

vio[asma

|

voo

xisi

|

vico[eia

|

vico

|

ranpon
fouoasioumes)svouva

onni3o

vn

vroejvavmea

INIDVNIAV

EVIL3Q

OSIAHIS

3AVION

SASAVAVLSONNINA30OVNIVAVINHOOLA

47



000047

xEioo

|

viso[aiso

|

vcs[Daiso

[

visa[5auso

[

voo

nie)

a

|

[musa]meo[mio

|

vico

[riso

|

viso[sito

[

elos

|

aquoa

VS)29ONO

OLNNSOLSa

Orara

EE

AEE

ae

T

Eos

EO

Tina

ais

iss| isomis| usEaor xEiea| uica[aim[ vioo[mimo| vios| ion| ves

oaouvs|oorou- saciassavn

ETVIENANS EN

WNIDVNINAVENILIGOSIAHAS3CVON

SENSU3VOLSORPINAMIAVAJOOLIVAVVNSON3GOITO

QUIS

48



ONNn4o

IRD irdengenharia.com.br&
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS

LAUDO DE ÍNDICE DE SUPORTE

MINI-CBR

Localização RUAS DIVERSAS DA SEDE DO MUNICÍPIO
Município: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Extensão: 614,65m
Área Total da Obra: 5.545,44m?

Proponente: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI &CIA LTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/0

Roorico reco meia
LUDWIG:02719902950 bein vetar cics

RODRIGO LUDWIG MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Eng. Chi CREA: SC-642808/0 CNPJ: 78.121.936/0001.68

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPONENTE

irdengenharia10Ggmail.com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná
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1. GENERALIDADES

O presente memorial foi elaborado, de modo a apresentar os dados relativos ao
dimensionamento do pavimento a empregar no projeto de recape asfáltico sobre pavimentação
poliédrica em vias urbanas da sede do Município de Três Barras do Paraná.

Devido ao fato de tratar-se de vias locais residenciais com fluxo de tráfego leve, o estudo fora
realizado de acordo com as diretrizes propostas pela Prefeitura Municipal de São Paulo na instrução
de projeto IP-04 — Instrução para Dimensionamento de Pavimentos Flexíveis para Tráfego Leve e
Médio.

2. CARACTERÍSTICAS DO SUB-LEITO

Devido ao fato do presente dimensionamento, ter como prerrogativa o conhecimento da
capacidade de suporte do sub-leito existente. Para tanto a espessura do pavimento a ser construído
será calculado com base na capacidade de suporte (CBR ou Mini CBR)

Entretanto devido à tratar-se de vias já abertas e com transito existente, conforme item 4 da
1P-04/SIURB/PMSP, o CBR ou MiniCBR poderá ser realizada “in situ”.

Sendo assim, para obtenção do índice de suporte MiniCBR, será utilizado a metodologia de
ensaio ME-56 — Determinação do Índice MiniCBR de Campo, adotado pela Secretaria de Serviços
Públicos da Prefeitura do Recife, o qual tem correspondência com o método M198-88, do DER-PMSP.

Ademais, tendo em vista a uniformidade do tipo de solo no perímetro urbano da sede do
município, definiu-se a realização de 8 pontos de teste, além de mais 3 pontos no perímetro urbano
do Distrito de Santo Isidoro, localizados nos trechos a serem pavimentados, conforme figuras abaixo,
sendo que, para dimensionamento do pavimento será adotada o menor valor entre os resultados
obtidos

3. DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE SUPORTE MiniCBR

31. Aparelhagem e Material

Para a execução do ensaio utilizou-se a seguinte aparelhagem e o seguinte material:

a) Macaco de carga: Tipo de rosca e engrenagem, de operação manual por movimento
giratório de uma manivela, dotado de duas velocidades (lenta e rápida), com capacidade mínima de
1.000 kg (10 kN), acoplável tanto ao anel dinamométrico, como aos suportes.

b) Anel dinamométrico: Com capacidade de 500 kgf (5 kN), provido de um relógio comparador
que leia 0,01 mm, acoplável, de um lado, com o macaco do item Sa e, do outro, ao pistão de
penetração.

c) Suporte do macaco de carga: De acordo com a Figura 1, acoplável ao veículo tipo Kombi ou
similar.

d) Pistão de penetração: Constituído de ponta penetrante de 16 mm de diâmetro e de
extensões que permitam efetuar medidas até a profundidade de cerca de 100 em, acoplável a uma
das extremidades do anel dinamométrico.

irdengenhariatO gmail.com - (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná
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Figura 3 — Suporte de Macaco de Carga

e) Dispositivo para medida da penetração do pistão: Constituído por um suporte do relógio
comparador fixável ao pistão de penetração e de relógio comparador que leia diretamente 0,01 mm
e tenha curva de no mínimo 10 mm e provido de conta-giros.

f) Carga de reação: Uma perua Kombi ou similar, com pará-chogue traseiro provido de encaixe
apropriado para adaptar o suporte de transmissão da sobrecarga.

£) Sobrecarga padrão: De metal, com diâmetro interno 10 mm e diâmetro externo 50 mm,
pesando 500 g.

irdengenharia10G gmail.com - (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná
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h) Dispositivo para Controle de Velocidade de Penetração do Pistão: Provido de ponteiro que
se desloca à velocidade uniforme de 1,25 volta por minuto.

1) Nível de bolha;

j) Fio de prumo;

3.2. Ensaio

Procedimentos do ensaio:
a) No ponto do ensaio, removeu-se 10cm da camada superficial do revestimento primário.

Devido ao fato de a superfície encontrar-se irregular, preparou-se uma superfície plana e horizontal
de cerca de 20 x 20 cm, mediante o uso de ferramentas adequadas (pá, picareta, paceta, trado, etc.).
Manteve-se protegida a superfície preparada com uma manta impermeável, a fim de evitar perda de
umidade.

b) Posicionou-se o suporte do macaco de carga, de maneira que a vertical que passa pela
ponta do macaco passasse quanto mais perto possível do ponto em que se pretendido para efetuar a
penetração. Para tanto, deslocou-se o veículo de maneira que o centro do suporte de transmissão de
carga ficasse sobre o ponto a ser ensaiado, utilizando o fio de prumo. Posicionou-se a prensa de ensaio
sobre o mesmo ponto, nivelando-o adequadamente. Assentou-se o macaco hidráulico sobre a
armação da prensa e levantar a parte traseira do veículo. Adaptou-se o anel dinamométrico, o pistão
de penetração e suas extensões e o dispositivo para a medida da penetração do pistão, tendo o
cuidado de aplainar a superfície contígua ao ponto a ensaiar e colocar a sobrecarga padrão.

c) A seguir moveu-se lentamente a manivela do macaco de carga até que o relógio
comparador do dinamômetro apresentava 0,01 mm. Ajustou-se o relógio comparador do dispositivo
de medida da penetração de maneira que ele marcasse zero.

d) Ligou-se o dispositivo de controle de velocidade de penetração e iniciou-se a penetração
girando, apropriadamente, a manivela do macaco de carga, de maneira que o ponteiro do relógio
comparador medidor da penetração se deslocasse paralelamente ao ponteiro do dispositivo de
controle da velocidade de penetração.

e) No relógio comparador do anel dinamométrico, efetuou-se as seguintes leituras indicando
as penetrações: (0,5; 1,0; 1,5; 2,0; 2,5; 3,0) 3,5; 4,0; 4,5 € 5,0 mm),

33. Cálculos

Com base nas leituras obtidas, foram calculadas as cargas em kN correspondentes às leituras
do anel dinamométrico e plotou-se os pontos correspondentes em gráfico, com as penetrações em
abcissa e as cargas em ordenada, traçando por esses pontos a curva média correspondente.

Na curva obtida, determinou-se as cargas C.1 e €.2, em kN, correspondentes às penetrações
de 2,0 e 2,5 mm, respectivamente.

De posse dos valores de C.1 e C.2, obteve-se os valores do CBR, da tabela apresentada no
Anexo |, cópia da Figura 7, da ME-56 citada no item 2.3, a qual apresenta valores obtidos das seguintes
equações:

Log(Mii—CBR.1) = -0,254 + 0,896xogC.1

Log(Mini — CBR.2) = -0,356 + 0,937x0gC.2

Onde:
C1eC.2=valores das cargas obtidas nos gráficos, expressos em kN

irdengenharia10 gmail.com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná
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Finalmente adota-se o maior dos dois valores obtidos, como o valor do Índice de Suporte
MinicBR

3.4, Resultados

A seguir são apresentados os resultados de cargas obtidas dos gráficos, para C.1 e C.2, bem
como os valores de CBR respectivos para cada carga, e o CBR adotado para o ensaio em questão:

RESULTADOS - SEDE DO MUNICÍPIO
ERR Cargas Obtidas MiniCBR | Minicer

Ca (en) €2 (kN) 20 25 Adotado
EL 0,54 0,59 19,8 20,0 20,0
E2 0,40 045 151 15,5 15,5
E3 0,50 0,62 184 20,9 20,9
E 0,29 0,35 11,4 122 122
Es 0,48 0,53 17,7 180 180
E6 0,41 0,4 15,4 152 154
E7 0,35 0,39 13,5 136 13,6
E8 0,37 0,40 14,1 13,9 14,1

RESULTADOS — DISTRITO DE SANTO ISIDORO
ESTE Cargas Obtidas. MiniCBR MiniCBR

Ca (kn) €.2 (kN) 20 25 Adotado
EI 0,36 0,40 13,6 139 139
E2 0,48 0,55 17,7 18,7 18,7
E3 0,36 0,42 138 14,5 14,5

O dimensionamento será calculado genericamente para todas as vias a serem pavimentadas,
sendo portanto, conforme citado no item 2, adotado o menor valor de MiniCBR, considerando-se o
pior cenário obtido.

Para tanto adotaria-se para efeito de cálculo o valor de MiniCBR = 12, no entanto,
considerando-se maior fator de segurança, para utilização neste projeto, adotaremos CBR = 10%, a
fim de garantir maior segurança e durabilidade do pavimento.

irdengenhariatO gmail.com - (46) 99972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS

MEMORIA JUSTIFICATIVA
MEMÓRIA DE CÁLCULO

PROJETO GEOMÉTRICO
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Localização: RUAS DIVERSAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE SANTO ISIDORO
Município: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Extensão: 1.785,03m
Área Total da Obra: 15.794,32m?

Proponente: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/D

oco adote igimeno Assinado de forma digital
goubr meses GERSO FRANCISCO por censo Francisco

barbie srs GUSSO:409886600 GUSSO-40988660059
59 Dados: 20240523 1653358

030º
RODRIGO LUDWIG MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Eng. Ci - CREA: SC-642808/0 CNPJ: 78.121.936/0001-68
RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPONENTE

irdengenharia10O gmail.com - (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná

55



000055PN
ES IRD irdengenharia.com.br

ENGENHARIA

INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços a executar no projeto
de implantação de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS, da sede do município de Três
Barras do Paraná, e também em vias do perímetro urbano do Distrito de Santo Isidoro melhorando as
condições de trânsito, em trechos de vias que atualmente dispõe unicamente de revestimento
primário.

A pavimentação será realizada em trechos das seguintes ruas:
SEDE DO MUNICÍPIO:
- PROLONGAMENTO DA RUA VERENA DAL-MAGRO;
- RUA INDUSTRIAL;
- RUA GOVERNADOR MÁRIO COVAS;
-RUA INDU;
- PROLONGAMENTO DA RUA DAS CAMÉLIAS;
- RUA TREZE DE MAIO;
- PROLONGAMENTO DA RUA ÂNGELO BOARETO;

DISTRITO DE SANTO ISIDORO:
- RUA EMILIANO FERNANDES DA SILVA;
- RUA JOSÉ FIGUEREDO;
- RUA PRESIDENTE BERNARDES (EM DOIS TRECHOS INDIVIDUAIS);
- RUA DIVINO ESPÍRITO SANTO (EM DOIS TRECHOS INDIVIDUAIS);
-RUA DA UNIÃO
- RUA GETÚLIO VARGAS;
- RUA SÃO FRANCISCO,

De forma geral o projeto fora concebido com os eixos principais e alguns ramos de acesso,
tendo como base em grande parte as estruturas existentes no entorno decorrentes da urbanização,
delimitando as coordenadas para todas as obras.

São contemplados neste memorial os serviços referentes a:
- PROJETO GEOMÉTRICO

- DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Para a elaboração dos projetos, seguiu-se basicamente normativas e instruções técnicas do
DER-PR, e manuais de projeto do DNIT.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos projetos, seus
respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) conforme
segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos autores e o proprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto Geométrico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e especificações
brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados somente poderão alterados
mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos
mesmos no mercado, ou retirado de linha pelo fabricante.
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ELEMENTOS DE PROJETO
O projeto geométrico seguiu as recomendações e preconizações do Plano Diretor Municipal e

diretivas do Código de Obras Municipal que. O projeto geométrico inclui um traçado principal com
duas faixas de rolamento sendo uma em cada sentido, onde possível a implantação de áreas de
acostamentos, meios-fios e área de passeio, visando atendimento à norma de acessibilidade, a NBR
9050.

O projeto possui ramos de acesso para interligação com vias de acesso, conforme citado
anteriormente. Foram desenvolvidos eixos geométricos para definição dos traçados principais, com
extensões que somadas chegam à 1.785,03m.

1.1-Transversal

O projeto contempla a implantação de pista de rolamento (dois sentidos) com meios-fios, e
faixas de passeio para pedestres. Na grande maioria dos casos, as seções transversais foram definidas
com base no espaço disponível, devido à ocupação lindeira existente, ou mesmo pelo alinhamento de
postes de redes de energia.

Várias seções transversais compõem o projeto, sendo que na grande maioria, os trechos são
compostos de duas pistas de sentidos opostos com largura variando entre 2,50m e 3,50m de largura
com inclinação de 3% para os bordos, além de duas faixas (uma cada lado) de passeios para pedestres
com pavimentação em PAVER, com separação e elevação através de meio-fio, com largura de 1,20m
e inclinação de 2,0%.

Alguns trechos, devido à preexistência de elementos obstrutivos, as vias possuem largura de
pista reduzida para 4,00m, com inclinação de 3% unilateralmente ou bilateralmente, mantendo-se no
entanto as duas faixas de passeios laterais, da mesma forma como os demais trechos.

1.2 Horizontal

As considerações sobre alinhamento longitudinal seguem o naturalmente adotado para vias
urbanas, onde eventualmente há o surgimento de esquinas com ângulos fechados, e onde possível
fora implantado eixo com curvaturas, buscando melhor conforto no deslocamento do trânsito

1.3 Vertical

Devido à urbanização pré-existente não há a possibilidade de estabelecer-se rampas que
alterem de forma drástica o greide já naturalmente conformado. No entanto, observou-se que a
inclinação dos trechos não ultrapassasse 25%, e a concordância das rampas, quando necessário, fora
realizada com raios que promovessem o maior conforto e segurança possível.
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DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL DOS PAVIMENTOS
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O dimensionamento fora realizado de forma única para todo o projeto, sendo que para a
elaboração do projeto admitiu-se uma capacidade de suporte do solo empírica de 10,0%. Este dado
foi adotado levando-se em consideração que a região sudoeste do Paraná, possui uma predominância
geral de Nitossolo Vermelho, a qual pode ser observada em aproximadamente 70% da região.
Ademais, sondagens realizadas em empreendimentos próximos à área de intervenção, comprova esta
caracterização de solo, com camada argilosa, seguida de camada onde verifica-se um aumento de
parcela siltosa na composição, atingindo camadas de pedregulhos e transição para leito rochoso, o
qual ocorre frequentemente após os 5,00m de profundidade, sem qualquer presença de acúmulos de
matéria orgânica.

Diante desta similaridade na morfologia do solo, verifica-se também que diversos projetos de
pavimentação executados na região, apresentam Índices de suporte, em locais com material
semelhante, variando entre 13 e 18%.

Isto tudo, levando-se em consideração o baixo Índice de tráfego a qual estará sujeita a
pavimentação, nos apresenta a certeza de que a adoção de CBR=10,0%, apresenta elevada margem
de segurança para o dimensionamento do pavimento.

Levando-se em conta estes fatores optou-se por adotar a solução de pavimento asfáltico
composto sub-base, base e revestimento em CBUQ, removendo eventuais borrachudos e
complementando com material de jazida (CBR>20%) até atingir a cota determinada tanto no eixo
quanto nos alargamentos efetuados, conforme item de pavimento proposto.

Para tal, durante a execução dos serviços de terraplenagem, todo o sub-leito deverá ser
regularizado e compactado a 100% do Proctor Normal, indiferentemente de localizar-se em áreas de
corte ou aterro.

2. Caracterização do Tráfego

Tendo em vista que, as vias contempladas no presente projeto apresentam características de
vias locais residenciais com passagem, com base no disposto no Quadro 4.1 da IP-04/SIURB/PMSP, é
possível classificá-las como de fluxo leve, visto que, estas apresentam circulação de veículos leves
entre 100 a 400 veículos/dia, e no caso de veículos comerciais (caminhões e ônibus) entre 4 a 20
veículos/dia.

Considerando-se o previsto no Quadro 4.1 da IP-04/SIURB/PMSP, tal fluxo de veículos resulta
em um número de operações padrão (N) variando entre 2,70x104 e 1,40X105 solicitações, o que nos.
dá um “Nº característico no valor de:

os

Estrutural3. Coeficiente de Equivalên

São recomendados pela Tabela 31 do Método de Dimensionamento de Pavimento Flexível
adotado pelo DNIT (2006), os seguintes coeficientes para os diferentes materiais indicados para
constituírem a estrutura do pavimento.

O quadro abaixo, representa os valores da supracitada tabela para determinação dos valores
de coeficiente estrutural:
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Componentes [ET K
nero bminodo usado a unia

Ementas e Prmiturado aquenio 171]
bases betuminosas Pré-misturado a frio 14. |

Macadomo betuminosa de penstração 12 |; sa ” Base de macadame iriuico 19
firmado Base e sub-base estabilizada granulometricamente 10

metas. Pão | guga é si beso de si meloradocomcimento | 10
— Reloçode súbito 10
Res 7 das, super a 45 kem” 17

Soo cin Res, 7 dis, et a 45625 Igiem E
Lo Res, 7 dias, entre 28 e 21 kgficm? o 12

Adotamos, genericamente, para designação dos coeficientes estruturais a simbologia a seguir
apresentada:

KR = Coeficiente estrutural do revestimento betuminoso
KR = 2,0 (Revestimento de concreto betuminoso — CBUQ — Faixa “C'

KB = Coeficiente estrutural da base
KB=1,0 (Brita Graduada 100% PM)

KS = Coeficiente estrutural da sub-base
KS= 1,0 (Macadame seco britado com bica corrida)

4, Espessura Mínima do Revestimento Betuminoso

A espessura mínima a adotar visa especificamente às bases de comportamento puramente
granular e são ditados pelo que se tem observado.

N Espessura Minima de Revestimento Betuminoso
N<10t [Tratamentos superficiais betuminosos

10º<N£ 5x 10º |Revestimentos betuminosos com 5,0 cm de espessura

5x 10º< NS 107 [Concreto betuminoso com 7,5 cm de espessura

10/<N< 5x 10” [Concreto betuminoso com 10,0 cm de espessura

N>5x10] — Concreto betuminoso com 12,5 cm de espessura

Mesmo que o “ISC” do material de sub-base seja maior que 20%, a espessura do pavimento
necessária para protegê-los, é determinada como se fosse esse valor igual a 20%.

Com a determinação da espessura do revestimento (R), com base na tabela apresentada em
4.6, a espessura da base (8) e da sub-base (h20) são obtidos pela resolução sucessiva das inequações:

R.Kr+B.Kb>Ho (1)
R.Kr+B.Kb+ho.Ks> Hm (2)
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5. Dimensionamento

O Método de Dimensionamento de Pavimento Flexível adotado pelo DNIT (2006), vale-se de
um gráfico, com auxílio do qual se obtém a espessura total do pavimento, em função do número “N”
e do“ISC"; Tal espessura total é obtida no gráfico, e em termos de K=1,00 ou seja, de camada granular;
Para outros constituintes há que se multiplicá-los pelos respectivos valores de “K”.

Diante disto, considerando-se o número de operações de eixo padrão, caracterizada em 4.3,
no valor de 10º, através da utilização do ábaco, disponível na Figura 43 do Manual de Pavimentação
do DNIT (2006), o qual trata-se da representação da equação:

He= 77,67 . NºS, CBROSSE

Disto, obtemos os valores de Hzo e Hm, conforme segue:

Hzo=22cm
Hm=35cm

6. Dimensionamento das Camadas

Com todos os dados levantados, e considerando-se que para valores de N<10º , conforme
apresentado no item 4, não há determinação da espessura mínima do revestimento, fixamos a
camada de revestimento em R=4,0cm.

Para se conhecer a espessura da base aplica-se os valores conhecidos na inequação (1)
apresentadas no item 5, e temos que:

R.kr+B.Kb>Hho (1)
4.20+8.1,0>22m
8>14m
Da mesma forma, para determinação da espessura da camada de sub-base aplica-se os

valores conhecidos na inequação (2) também apresentada em 5.7, e temos que:

R.Kr+B.Kb+ hoo. ks> Hm (2)
4.2,0+14.1,0+h.1,0> 35em
hzo> 13€m

Sendo assim, com todos os parâmetros estabelecidos, adotamos as seguintes espessuras
apresentadas na tabela ab:

; EspessuraEspessura | Coeficiente :Camada Material Mina (em) | Estrutural | Equivalente
(em)

Concreto Eetuminoso
| Revestimento | usado à Quente (Cava) | 490 2.00 800

Base Brita Graduada 14,00 1,00 14,00
Sub-base Macademe seco briado 13,00 1,00 13,00com com bica corrida

31,00) 35,00
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS

MEMORIA JUSTIFICATIVA
MEMÓRIA DE CÁLCULO

DESCRITIVO DE SERVIÇOS

TERRAPLENAGEM
DRENAGEM

PAVIMENTAÇÃO
SINALIZAÇÃO

Localização: RUAS DIVERSAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DO DISTRITO DE SANTO ISIDORO
Município: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Extensão: 1.785,03m
Área Total da Obra: 15:79432m?
Proponente: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Elaboração: IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA
Responsável Técnico: RODRIGO LUDWIG - CREA: SC-642808/0

tema sra GERSO FRANCISCO Asfor po
Soube Eri sao GUSSO:409886600 cussososassecosoVe entao É Oucocamvesantesmo

RODRIGO LUDWIG MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Eng. Civil CREA: SC-642808/0 CNPJ: 78.121.936/0001-68

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROPONENTE
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INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços a executar no projeto
de implantação de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS, da sede do município de Três
Barras do Paraná, e também em vias do perímetro urbano do Distrito de Santo Isidoro melhorando as
condições de trânsito, em trechos de vias que atualmente dispõe unicamente de revestimento
primário.

A pavimentação será realizada em trechos das seguintes ruas:

SEDE DO MUNICÍPIO:
- PROLONGAMENTO DA RUA VERENA DAL-MAGRO;
- RUA INDUSTRIAL;
- RUA GOVERNADOR MÁRIO COVAS;
- RUA INDU;
- PROLONGAMENTO DA RUA DAS CAMÉLIAS;
- RUA TREZE DE MAIO;
- PROLONGAMENTO DA RUA ÂNGELO BOARETO;

DISTRITO DE SANTO ISIDORO:
-RUA EMILIANO FERNANDES DA SILVA;
- RUA JOSÉ FIGUEREDO;
- RUA PRESIDENTE BERNARDES (EM DOIS TRECHOS INDIVIDUAIS);
- RUA DIVINO ESPÍRITO SANTO (EM DOIS TRECHOS INDIVIDUAIS);
-RUA DA UNIÃO
- RUA GETÚLIO VARGAS;
-RUA SÃO FRANCISCO,

De forma geral o projeto fora concebido com os eixos principais e alguns ramos de acesso,
tendo como base em grande parte as estruturas existentes no entorno decorrentes da urbanização,
delimitando as coordenadas para todas as obras.

São contemplados neste memorial os serviços referentes a:

- PROJETO GEOMÉTRICO

- DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Para a elaboração dos projetos, seguiu-se basicamente normativas e instruções técnicas do
DER-PR, e manuais de projeto do DNIT.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos projetos, seus
respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) conforme
segue, devendo, entretanto serem ouvidos os respectivos autores e o proprietário:

1º Memorial descritivo;
2º Projeto Geométrico;
3º Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e especificações
brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados somente poderão alterados
mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietários, por escrito, havendo falta dos
mesmos no mercado, ou retirado de linha pelo fabricante.
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TERRAPLENAGEM
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MEMÓRIA JUSTIFICATIVA E DE CÁLCULO

1-GENERALIDADES

O projeto apresentado se refere às intervenções de terraplenagem necessárias para
implantação da obra proposta, incluindo todos os eixos e faixas projetadas. O projeto consiste da
verificação das condições de campo, como: solos, rochas, vegetação, condicionantes, definição dos
taludes de corte e aterro e plataforma de terraplenagem.

2- DEFINIÇÃO E ANÁLISE DE TALUDES

Foi realizada uma análise da estabilidade global dos taludes projetados com base na tipologia
do solo local e dados obtidos de estudos em empreendimentos próximos à obra.

Devido aos pequenos volumes de terraplenagem, os pouco locais onde será necessário
escavação apresentam perfil de solo resumindo-se em camadas de argila siltosa (1º categoria), seguida
de camada com aumento da parcela siltosa, com presença de pedregulhos (2º categoria, sem presença
de matéria orgânica.

2.1 -Taludes

Após análise das estabilidades, foram definidas as inclinações dos taludes, sendo:
* Cortes: 1:1 (HV);

* Aterro: 11 (HiV)

Todos as inclinações dos taludes foram preconizados, tendo como ponto de partida,
essencialmente características de projetos já executados, e inclinações clássicas recorrentes em
projetos de terraplenagem.

Os material disponível, proveniente de corte executado no mesmo trecho, poderá ser utilizado
para a composição do aterro, visto que, apresenta características coesivas, devido ao teor argiloso;

3- SEÇÕES TRANSVERSAIS

A partir das características técnicas do traçado foram definidas as plataformas de
terraplenagem com seções transversais variadas, conforme detalhes apresentados nos projetos
geométrico e de terraplenagem.

4 - CÁLCULO DOS VOLUMES

O cálculo para levantamento de volumes de corte e aterro, bem como geração de projeto
planialtimétrico com a patamarização dos trechos, fora realizado através de sobreposição e
cruzamento do levantamento planialtimétrico existente da área, com cotas determinadas para as
pistas, através do software “POSIÇÃO — Sistema de Automação Topográfica”, Módulo de Cálculo, de
direito de “Manfra & Cia Ltda”, licenciado para Ivan Rodrigo Dal-Berti & Cia Ltda.

O cálculo realizado considerando-se o presente projeto retornou os seguintes valores:
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RUA DAS CAMELIAS
- Área Total de Intervenção 2.631,65m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis E 26347m?
-Nolume de Corte 318,10m?
-Nolume de Aterro 162,10m?

RUA VERENA
- Área Total de Intervenção E 550,61m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis 55,06m?
- Volume de Corte a 75,12m?
-Nolume de Aterro E 16,00m?

RUA INDUSTRIAL
- Área Total de Intervenção a 769,29m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis é 76,93m?
-Volume de Corte à 171,00m?
-Nolume de Aterro : 9,68m?

RUA MARIO COVAS
Área Total de Intervenção É 522,84m?

- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis E 52,28m?
-Volume de Corte 39,61m?

Volume de Aterro É 29,71m?

RUA INDU
- Área Total de Intervenção E 467,86m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis 46,79m?
- Volume de Corte à a3,31m?
- Volume de Aterro É 17,99m?

RUA DAS TREZE DE MAIO
- Área Total de Intervenção z 625,56m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis : 62,56m?
-Volume de Corte : 42,14?
- Volume de Aterro E 53,16m?

RUA ANGELO BOARETO
- Área Total de Intervenção E 351,66m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis i 35,17m?
-Nolume de Corte 40,12m?
-Nolume de Aterro BA8m?

RUA EMILIANO FERNANDES DA SILVA [SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção : 455419m
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis z 455,42m?
- Volume de Corte É 760,53m?
- Volume de Aterro E) 201,6/m?

RUA JOÃO FIGUEREDO (SANTO ISIDORO]
- Área Total de Intervenção 768,03m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis 76,80m?
-Nolume de Corte : 184,65m?
- Volume de Aterro E 0,04m?
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RUA PRESIDENTE BERNARDES — TRECHO 01 [SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção E 736,40m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis E 7364m?
- Volume de Carte 94,08m?
- Volume de Aterro 29,09m?

RUA DIVINO ESPÍRITO SANTO — TRECHO 01 (SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção ; 852,40m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis a 85,24m?
- Volume de Corte 210,01m?
- Volume de Aterro E 55im?

RUA DA UNIÃO (SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção 397,5/m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis : 39,76m?
-Nolume de Corte 40,50m?
- Volume de Aterro 5Sim?

RUA GETÚLIO VARGAS (SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção 1.085,18mê
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis 108,52m?
- Volume de Carte 94,23m?
- Volume de Aterro 108,51m?

RUA SÃO FRANCISCO (SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção a 860,26m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis É 86,03mê
- Volume de Corte É 173,60m?
- Volume de Aterro E 247?

RUA PRESIDENTE BERNARDES — TRECHO 02 (SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção x 653,23m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis 65,32m?
-Nolume de Corte z 1L07mê
-Volume de Aterro 86,00m?

RUA DIVINO ESPÍRITO SANTO — TERCHO 02 (SANTO ISIDORO)
- Área Total de Intervenção 533,76m?
- Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis À 53,38m?
- Volume de Corte É 37,13m
- Volume de Aterro 17,86m?

Fora considerado basicamente a remoção de material de 1º categoria, visto que os serviços
serão superficiais, sendo realizado o reaproveitamento das áreas de corte para execução dos aterros.

Considerando-se o que o volume de aterro é superior 30 volume de corte, o muni
disponibilizar área de jazida, em distância não superior à 2Km da localização da obra

deverá
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DESCRITIVO DE SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

Todas as operações de preparação das áreas destinadas à implantação do corpo das vias, pela
remoção de material vegetal e outros, tais como: árvores, arbustos, tocos, raízes, entulhos, matacões,
além de qualquer outro considerado como elemento de obstrução.

1.1. Equipamentos

As operações devem ser executadas utilizando-se equipamentos adequados,
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento deve ser em função
da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

A seleção do equipamento deve considerar o seguinte:

*  Preferencialmente, devem ser utilizados tratores de esteiras, com lâminas ou com
implementos especiais apropriados às tarefas, e motosserras;

* O equipamento empregado deve dispor de estruturas metálicas de proteção à cabine
do operador e à própria máquina, para protegê-los de eventual queda de galhos e
ramos secos ou mesmo de árvores que venham a ser derrubadas

1.2. Execução

Os serviços de limpeza dos elementos / áreas compreendem três itens principais, a saber: a)
derrubada, remoção da vegetação e destocamento; b) retirada da camada de terra vegetal; c)
remoção de blocos de rocha, pedras isoladas, matacões, etc, observando-se a destinação do material
removido e no atendimento aos condicionamentos ambientais,

1.2.1, Desmatamento Destocamento e limpeza

Compreendem o corte e remoção de toda vegetação de qualquer densidade, operações de
escavação e remoção total dos tocos e raízes e da camada de solo orgânico, na profundidade
necessária até o nível do terreno considerado apto para terraplenagem das áreas destinadas à
implantação da plataforma a ser construída.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte das árvores e arbustos de maior porte,
tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às árvores a serem preservadas, linhas físicas
aéreas ou construções nas vizinhanças.

1.2.2. Retirada da Camada de Terra Vegetal e Blocos de Rocha

As operações pertinentes, no caso das faixas referente às área de trabalho, devem restringir-
se aos limites definidos pelo estaqueamento acrescidos de uma faixa adicional mínima de operação.

Nas áreas destinadas a cortes, a exigência é de que a camada de 60 cm abaixo do greide
projetado fique totalmente isenta de tocos ou raízes.
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Na operação de limpeza, quando o terreno for inclinado, o trator deve trabalhar sempre de
cima para baixo.

2. CORTES

O processo de execução dos cortes compreende a escavação do terreno natural, cuja
constituição envolve formações de solos, de alteração de rocha, rocha ou associações destes tipos, de
forma a atingir-se os níveis de plataforma previstos em projeto.

2.1. Equipamentos

A seleção do equipamento deve obedecer às indicações seguintes:

* Corte em solo - utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâminas, escavo-
transportadores, ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação
deve incluir, complementarmente, a utilização de tratores e moto-niveladoras para
escarificação, manutenção de caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores
empurradores (pushers”),

* Corte em rocha empregam-se perfuratrizes pneumáticas ou elétricas para
* o preparo das minas, tratores equipados com lâmina para a operação de limpeza da
* praça de trabalho, e carregadores conjugados com transportadores para a carga e

transporte do material extraído.
* Remoção de solos orgânicos, turfa ou similares, utilizam-se retro-escavadeiras e

escavadeiras com implementos adequados, e complementados por outros
equipamentos citados nas alíneas anteriores.

2.2. Execução

A escavação dos cortes deve subordinar-se aos elementos técnicos fornecidos ao executante,
e constantes do projeto de engenharia.

Todo o material proveniente dos serviços de corte poderá ser utilizado na constituição dos
aterros. Entretanto, cumpre observar que apenas devem ser transportados e utilizados, os materiais
que, pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações
da execução dos aterros.

Se for verificada a ocorrência de solos de expansão maior que 2% e baixa capacidade de
suporte, deve-se promover sua remoção, com rebaixamento de 0,60m, em se tratando de solos
orgânicos, o projeto ou sua revisão fixarão a espessura a ser removida. Em todos os casos, deve-se
proceder à execução de novas camadas, constituídas de mat

No dos cortes em solo, considerando o preconizado no projeto de engenharia, devem ser
verificadas as condições do solo “in natura” nas camadas superficiais (0,60 m superiores, equivalente
à camada final do aterro), em termos de grau de compactação. Os segmentos que não atingirem as
condições mínimas de compactação devem ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade
adequada e, então, devidamente compactados.

is selecionados.

irdengenharia10 gmail.com - (46) 99972-044 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná

70



000070
as i ;

irdengenharia.com.br

Os taludes dos cortes devem apresentar, após a operação de terraplenagem, a inclinação
nunca superior a 45º (100% ou 1/1), para cuja definição foram consideradas as características
observadas in loco do solo.

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais escavados nos cortes,
para a confecção das camadas superficiais da plataforma, deve ser procedido o depósito dos referidos
materiais, para sua oportuna utilização.

Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável, as massas em
excesso, que resultariam em bota-foras, podem ser integradas aos aterros, constituindo alargamentos.
da plataforma ou adoçamento dos taludes.

3. ATERROS

Trata-se da execução de segmentos de obra cuja implantação requer depósito de materiais
provenientes de cortes e/ou de empréstimos no interior dos limites das seções de projeto, o qual
corresponde à faixa terraplenada

Os materiais a serem utilizados na execução dos aterros devem ser provenientes das
escavações referentes à execução dos cortes e da utilização de empréstimos, devidamente
caracterizados e selecionados.

s, que ordinariamente devem se enquadrar nas classificações de 12 categoria e
de 2º categoria deve atender a vários requisitos, em termos de caracter
conforme se registra a seguir:

* Ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e diatomáceas. Não devem ser
constituídos de turfas ou argilas orgânicas.

* Para efeito de execução do corpo do aterro, apresentar capacidade de suporte
adequada ( ISC > 2%) e expansão menor ou igual a 4%.

* Para efeito de execução da camada final dos aterros, apresentar dentro das
disponibilidades e em consonância com os preceitos de ordem técnico-econômica, a
melhor capacidade de suporte e expansão < 2%.

Tais mate
icas mecânicas e físicas,

O atendimento aos mencionados preceitos deve ser efetivado através de análise técnico-
econômica, considerando as alternativas de disponibilidade de materiais ocorrentes e incluindo-se,
pelo menos, 01 (uma) alternativa com a utilização de material com Índice de suporte > 6%.

3.1. Equipamentos

Podem ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores,  moto-escavo-
transportadores , caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de pneus e pés de carneiro,
estáticos ou vibratórios.

3.2. Execução

O início e o desenvolvimento dos serviços de execução dos aterros devem obedecer,
rigorosamente, à programação de obras estabelecida e consignada na “Segmentação do Diagrama de
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Bruckner” enfocada na subseção 4.2.7 da Norma DNIT 104/2009 - ES - Terraplenagem - Serviços
Preliminares,

Uma vez atendida esta condição, a execução dos aterros deve ser procedida, atendendo ao
contido nos itens a seguir:

Descarga, espalhamento em camadas, homogeneização, conveniente umedecimento ou
aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a
construção do corpo do aterro, ou substituição de solos, até a cota correspondente ao greide de
terraplenagem.

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas
sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu
umedecimento e compactação. Para o corpo dos aterros, a espessura de cada camada compactada
não deve ultrapassar de 0,30 m. Para as camadas finais essa espessura não deve ultrapassar de 0,20
m

Todas as camadas do solo devem ser convenientemente compactadas. Ordinariamente, o
preconizado é o seguinte: ) Para o corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se
obter a massa específica aparente seca correspondente a 100% da massa específica aparente máxima
seca. b) Para as camadas finais, aquela massa específica aparente seca deve corresponder a 100% da
massa específica aparente máxima seca. c) Os trechos que não atingirem às condições mínimas de
compactação devem ser escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente
compactados.

A inclinação dos taludes de aterro, tendo em vista a natureza dos solos e as condições locais,
deve ser de 45º (100% ou 1/1).

Afim de proteger os taludes contra os efeitos da erosão, deve ser procedida a sua conveniente
drenagem e obras de proteção, mediante a plantação de gramíneas, com o objetivo de diminuir o
efeito erosivo da água.

4. ESTUDOS TÉCNICOS E DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

Compreendem os serviços de topografia a locação do eixo e bordos da via procedendo-se ao
piqueteamento e estaqueamento.

As marcações do eixo e bordos da via, bem como as referências de nível (RN) relacionadas,
devem, durante os serviços de corte e aterro, ser devidamente checadas e, se for o caso, revistas, de
sorte a guardarem consonância com a nova configuração da superfície do terreno e com o projeto
geométrico.

5. INSPEÇÕES

5.1. Quanto ao Controle Geométrico

O controle geométrico de execução dos serviços deve ser feito por meio de levantamento
topográfico, orientado pelos elementos geométricos estabelecidos em projeto com as quais deve ser
feito o acompanhamento da execução dos serviços.

Quanto à largura, admite-se variação máxima de + 0,30m, da área prevista em projeto, não se
admitindo variação negativa.
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Avariação de altura máxima, para eixo e bordas, nos serviços de corte e aterro são:
* Cortesemsolo:+0,05m;
* aterros: *0,04m.

Quanto à Configuração dos Taludes e Acabamento

Nos serviços preliminares, deve ser feito o controle qualitativo de forma visual, avaliando-se
se a área superficial tratada se encontra efetivamente isenta da camada vegetal e/ou de outros
elementos suscetíveis de impedir ou prejudicar o pleno desenvolvimento e a qualidade dos serviços
de terraplenagem.

Nos serviços de corte e aterro, o controle deve ser visual, considerando-se o definido no
projeto de engenharia e o constante nos itens 2.2. e 3.2. deste memorial.

Quanto à Compactação dos Aterros

Devem ser adotados os seguintes procedimentos:

* Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, em locais escolhidos aleatoriamente, por
camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelos Métodos de Ensaios das
Normas DNER-ME 092/94 e DNER-ME 037/94. Devem ser feitas, pelo menos, cinco
determinações para o cálculo do grau de compactação (GC).

* As determinações do grau de compactação (GC) devem ser realizadas utilizando-se os valores.
da massa específica aparente seca de laboratório e da massa específica aparente "in situ"
obtida no campo. Devem ser obedecidos os limites seguintes:

- Corpo do aterro: GC > 100%;
- Camadas finais GC > 100%;
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MEMÓRIA JUSTIFICATIVA E DE CÁLCULO

1. DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS BÁSICOS DE CÁLCULO

Os parâmetros básicos necessários ao cálculo das vazões para o dimensionamento
hidráulico das obras de arte correntes e especiais, e dos dispositivos de drenagem superficial,
a serem definidos na sequência, compreender

Tempo de Recorrência;
Coeficientes de Escoamento;
Tempo de Concentração;
Intensidade de Precipitação.

1.1. Tempo de Recorrência

Conforme a tabela 3.1, do Manual de Drenagem Urbana (2002) do Águas Paraná, o
valor recomendado para áreas urbanizadas, é de 02 anos.

Tabela 3.1. TEMPO DE RETORNO PARA SISTEMAS URBANOS.
Sistema Característica Intervalo Valor recomendadofonos) onos)
Microdrenagem Residencial 2-5 2

Comercial 2-5 2
Áreos de prédios públicos 2-5 2
Áreas comerciais e Avenidos 2- 10 2
Aeroporto 5-10 5

Macrodrenagem 16-50 79
Zonecmento de áreas ribeirinhas 5-100 ER
* limite do érea de regulomentoção

Entretanto, conforme disposições apresentadas na alínea “e”, do item 4, do Anexo 7
da Resolução SEDEST 030/2022, recomenda-se a adoção de 03 anos para tempo de

recorrência, sendo portanto, adotado neste projeto, para os projetos de galerias na área
urbanizada

No restante do trecho do contorno será adotado tempo de recorrência igual a 10 anos,
considerando-se o prazo de vida do projeto proposto.

1.2. Coeficiente de Escoamento

A definição do coeficiente de escoamento superficial foi feita com o auxilio da tabela
a seguir e adotado em função das características fisiográficas das bacias de contribuição em
análise. Este coeficiente define a parcela do volume precipitado que se transforma em
escoamento superficial.
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Valores do coeficiente de escoamento superficial direto adotados pela Prefeitura do
Município de São Paulo (PS. Wilken, 1978).

ZONAS c
Edificação muito densa:

Partes centrais, densamente construídas de uma cidade com ruas e calçadas. 0730-0595
pavimentadas

Edificação não muito densa:
Partes adjacente ao centro, de menos densidade de habitações, mas com ruas e 0,60-0,70
calçadas pavimentadas

Edificações com poucas superfícies lives:
Partes residenciais com construções cerradas, ruas pavimentadas 85050,60

Edificações com multas superfícies livres:
Partes residenciais com ruas macadamizadas ou pavimentadas 255050

úrios com alguma edificação:Subúrios com alguma edificação ETA
Partes arrebaldes e subúrbios com pequena densidade de construção

Matas, parques é campos de esporte:
Partes rurais, áreas verdes, superfícies arborizadas, parques ajardinados, campos. 0,05-0,20
de esporte sem pavimentação

Para o caso deste projeto foram adotados os seguintes coeficientes de escoamento:
Área urbanizada ,60 (geral);

1.3. Tempo de Concentração
O tempo de concentração foi obtido através da soma do tempo inicial de concentração

da bacia, mais o somatório dos tempos de translação da água através dos trechos de galeria.
O tempo de concentração inicial da bacia, foi determinado com base no Manual de

Instruções Técnicas para Elaboração de Estudos Hidrológicos e Dimensionamento Hidráulico
de Sistemas de Drenagem Urbana, da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro — RU, a qual segue
o seguintes parâmetros:

Tabela 2. Tempo de concentração para áreas urbanizadas

Tipologia da área a montante Declividade da sarjeta
<3% >3%

Áreas de construções densas 10 mi 7 min.
Áreas residenciais 12 min 10 min
Parques, jardins, campos, 15 min 12min

Neste caso adotamos tempo inicial de concentração de 10 minutos para galerias, e de
5 minutos para sarjetas.

Para o tempo de translação, ou seja para determinação do tempo de concentração em
pontos a jusante do início da galeria considerou-se o somatório dos tempos de translação da
água nas galerias, através de relação entre a velocidade obtida nos trechos e o seu
comprimento correspondente
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14, Intensidade de Precipitação
A fórmula da intensidade de precipitação, foi retirada do software PLUVIO 2.1 da

Universidade Federal de Viçosa para a cidade de Três Barras do Paraná — PR e segue abaixo:

1137,117. 1047
(Te + 6,760)978

Onde:
= intensidade de precipitação (mm/h)
Tr = tempo de recorrência (anos);
Tc = tempo de concentração da bacia (min);

2. DETERMINAÇÃO DAS VAZÕES DE PROJETO

As vazões necessárias ao dimensionamento hidráulico dos bueiros que compõem o
sistema de drenagem foram obtidas através do método racional por se tratarem de bacias
com áreas <5 km? Os princípios básicos desta metodologia são:

* considera a duração da precipitação intensa de projeto igual ao tempo de
concentração. Ao considerar esta igualdade admite-se que a bacia é suficientemente
pequena para que esta situação ocorra, pois a duração é inversamente proporcional à
intensidade. Em bacias pequenas, as condições mais críticas ocorrem devido a
precipitações convectivas que possuem pequena duração e grande intensidade;

. Adota um coeficiente único de perdas, denominado C, estimado com base nas
características da bacia;

. não avalia o volume da cheia e a distribuição temporal das vazões.

A equação do método racional é a seguinte:

Q=2,778.C.I.A

Onde:
Q.= vazão de contribuição (1/5);

oeficiente de escoamento - (vide item 1.2);
intensidade de precipitação (mm/h);

rea da bacia de contribuição (ha).

3. DIMENSIONAMENTO DAS SARJETAS

Considerando-se as características da seção transversal das sarjetas adotadas para o
projeto, é possível determinar a vazão máxima do escoamento na sarjeta.
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3.1, Cálculo da Vazão Máxima na Sarjeta

Os cálculos são desenvolvidos com a utilização da fórmula de Manning, empregada
para o dimensionamento em regimes uniformes e definida pela expressão:

Y.
ieO=

Onde:
Q.= descarga em ms;

rea da seção molhada em mê;
oeficiente de rugosidade, n = 0,013;

R= raio hidráulico da seção em m;
= declividade do trecho a ser adotado em m/m.

n

A verificação quanto à efetividade do escoamento dá-se pelo comparativo das vazões
calculadas em determinado ponto crítico do escoamento, sendo este o ponto final de
descarga, caracterizado pela maior concentração de volume, e caso verificado, local onde a
declividade seja pequena o suficiente para reduzir a velocidade de escoamento e
consequentemente a vazão neste ponto.

Esta vazão obtida será comparada com a vazão máxima de escoamento, permitindo-se
uma vazão igual ou inferior à vazão suportada pela sarjeta.

4. DIMENSIONAMENTO DAS GALERIAS TUBULARES

Para o dimensionamento das galerias de águas pluviais pelo Método Racional, em síntese,

baseamo-nos na equação de Manning que fornece o valor da velocidade e vazão para um certo
diâmetro comercial arbitrado. Esta escolha obedece frequentemente a decisão mais econômica

adotando-se inicialmente a declividade do terreno conduzindo a menores custos relacionados à
escavação. Com o cálculo da vazão à seção plena e tendo a vazão a ser escoada pela tubulação
determina-se a razão Q/Qp e pela tabela determina-se por interpolação a velocidade do escoamento.
Caso os valores ultrapassem os limites estabelecidos para a velocidade e também para a relação
altura/diâmetro, galerias dimensionadas como condutos livres, deve-se decidir pela troca de diâmetro

ou proceder a alterações na declividade da galeria.

4.1, Determinação da Velocidade Máxima de Escoamento no Trecho

Para a determinação da velocidade, utilizaremos a equação mais usada para micro e macro
drenagem que sem dúvida alguma é a equação de Manning à segui

Rhf2is, luta)
nV=
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Onde:
V = velocidade de escoamento no trecho (m/s);
Rh = raio hidráulico (m);
|= declividade do trecho (m/m);
n.= coeficiente de rugosidade de Manning.

Para a utilização neste projeto, de acordo com a literatura existente, adotaremos a
utilização de “n” para tubos de concreto, como: 0,015.

4.1.1. Raio Hidráulico

O raio hidráulico é descrito como a relação entre a Área Molhada (m?) e o Perímetro
Molhado (m). Tendo em vista que o método racional considera o cálculo da vazão em seção
plena, temos que o raio hidráulico é a relação entre a área interna da seção da tubulação e a
circunferência da seção da tubulação, conforme abaixo:

o Am m(DY4 D
Rh= Pm = n.D 4

Onde:
Rh= raio hidráulico (m);
Am = área molhada (m?);
Pm = perímetro molhado (m);
D= diâmetro da tubulação (m).

4.2. Cálculo da Vazão Máxima Admissível

Considerando que serão previamente adotados os diâmetros comerciais para utilização em
projeto, e também que dispomos das declividades de projeto é possível determinar a vazão máxima
admissível para um determinado diâmetro de tubulação baseado na equação de continuidade.

Qs=V.Am
Onde:

Qs = vazão máxima suportada pela tubulação no trecho (m'/s)
relocidade de escoamento no trecho (m/s);

A-= área interna da tubulação (m?).
Para efeitos de verificação, será realizado comparativo entre a vazão máxima

admissível e a vazão de projeto.

4.3. Determinação da Velocidade Real/Corrigida

Tendo em vista que o valor da velocidade obtida pela fórmula de Manning, expressa o
valor da velocidade para a seção plena, finalmente podemos obter o valor real da velocidade
de escoamento, através da relação Q/Qp, ou seja, a relação entre a vazão real de projeto e a
vazão a seção plena do conduto. Para tanto, foi utilizada uma tabela de valores calculados
para seções circulares, apresentada por MENEZES FILHO e COSTA (2012), baseada no Método
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de Saatç, o qual por sua vez, baseia-se no Método Racional. A tabela apresenta relação entre
h/0, V/Vp e Q/Qp, o que torna possível obter por interpolação, os valores reais/corrigidos de
velocidade de escoamento.

ão circular
h/D Vvp
0,01 0,0001 0,08
0,05 0,0048 0,25
0,10 0,0208] 0,40
0,20 0,0875 0,61
0,25 0,1369 0,70
0,30 0,1958 0,77
0,35 0,2629 0,84
0,40 0,3369] 0,90
0,45 0,4165 05
0,50 0,5000 100 |
0,55 0,5857 1,03
0,60 0,6718 1,07

Como parâmetro final de verificação, ficam adotadas as velocidades mínima de 0,75
m/s, e máxima de 7,0 m/s conforme Resolução SEDEST Nº 068/2019.

Ademais, adotou-se Q/Qp menor ou igual a 66,67% de forma a proporcionar margem
de segurança nas galerias propostas.

Ao final desta memória são apresentadas as planilhas de cálculo de verificação de
todos os tópicos listados.
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DESCRITIVO DE SERVIÇOS

1. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

1.1. Escavações e Reaterro

Deverão ser executadas escavações com auxílio de retroescavadeira de modo a obter-se as
profundidades de fundo de vala descritas em projeto. Praticamente, toda a tubulação, seguirá
superficialmente, em virtude da declividade natural dos trechos, observando-se apenas o cobrimento

imo de 70cm, sendo que nas travessias o cobrimento deverá ser de 1,00m, descontando-se a
altura do pavimento.

Os reaterros deverão ser compactados mecanicamente, de modo a prover o suporte
necessário ao tráfego de veículos, sendo que nas laterais dos tubos deverá haver compactação manual
promovendo uma perfeita ancoragem do tubo.

1.2. Galerias

As galerias serão executadas com tubos de concreto, sem armadura, com diâmetro nominal
variando entre 40, 60 e 80cm, conforme indicações em projeto.

Nos fundos das valas o solo deverá ser preparado de forma que acomode perfeitamente o
tubo, sem pedras, ou protuberâncias que porventura possam danificar o tubo, após a compactação
do solo na parte superior.

13. positivos de Captação de Descarga

Serão executados, bueiros, sarjetas, caixas coletoras, caixas de passagem e dissipador de
energia, todos em alvenaria, nos pontos e descrições indicados em projeto, de forma a absorver e
descarregar o acúmulo de águas pluviais. Deverão ser respeitadas todas as condições descritas em
projeto.

Todos os dispositivos serão construídos com estrutura de concreto armado, e fechamento em
alvenaria de blocos de concreto, com pilares e vigas, conforme desenho, sendo que, as lajes das

s de passagem poderão ser pré-moldadas. (Sobrecarga - 400Kg/m2)
Todos os dispositivos foram projetados com base no Álbum de Projetos (Tipo de Dispositivos

de Drenagem) do IPR-DNIT, disponível no site “Iipr.dnit.gov.br”.

cs

1.4, Especificações Técnicas Utilizadas

DER/PR ES-D 10/18 — Bueiros Celulares de Concreto
DER-PR-ES-D-01-18 - Sarjetas e Valetas;
DER-PR-ES-D-04-18 - Dissipadores de Energia;
DER-PR-ES-D-05-18 - Bocas e Caixas para Bueiros Tubulares;
DER-PR-ES-D-09-18 - Bueiros Tubulares de Concreto;
DER-PR-ES-D-12-18 - Dispositivos de Drenagem Pluvial Urbana;
DNIT-IPR-763 - Álbum de Projetos — Tipos de Dispositivos de Drenagem

irdengenharia 10 gmail com - (46) 9972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná
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DESCRITIVO DE SERVIÇOS

1. SUB-BASE DE MACADAME SECO

Nos locais destinados à pavimentação para trânsito de veículos, após a realização dos serviços
de terraplenagem, regularização e compactação do sub-leito, deverá ser executada a camada inicial,
composta de Macadame Seco, com espessura conforme previsto em projeto, que se trata de uma
camada granular composta de agregados graúdos, preenchidos agregados miúdos, cuja estabilidade
é obtida pela ação mecânica enérgica da compactação.

Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 04-05 do DER-PR.

2. BASE DE BRITA GRADUADA

Sobre a Sub-Base, deverá ser executada uma camada Brita Graduada, composta por mistura
em usina de produtos de britagem, apresentando granulometria contínua, cuja estabilização é obtida
pelo umedecimento da massa e ação mecânica de equipamento de compactação. O grau de
compactação desejado é de 100%. Neste serviço deverão ser observadas rigorosamente as inclinações
de projeto e nivelamento com o pavimento existente, visto que sobre esta camadas será re:
revestimento final.

Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 05-18 do DER-PR.

izado o

3. IMPRIMAÇÃO

Sobre a base de brita graduada será realizada Imprimação que consiste na aplicação de uma
camada de material betuminoso sobre a superfície da base concluída, antes da execução de um

da base, pela
penetração do material betuminoso empregado; impermeabilizar a base; e promover condições de
aderência entre a base e o revestimento. Para a imprimação será utilizado asfalto diluído de cura
média (CM-30) ou emulsão tipo EAI, que será aplicada com caminhão espargidor sobre a base
previamente submetida a processo de varredura, para eliminação de pó e materiais soltos.

Todos os serviços devem obedecer às especificações dispostas na ES-P 17-17 do DER-PR

revestimento betuminoso qualquer, objetivando aumentar a coesão da superfi

4. CAPA DE REVESTIMENTO

Finalmente será executada a camada de revestimento em CAUQ Faixa “C”, com auxílio de
vibro-acabadora com espessura
impermeável de forma a impedir a absorção de água e a consequente deterioração da base do
pavimento. Esta camada deverá compactada, com auxílio de rolo de tambor e de pneus de forma a
obter o perfeito nivelamento da superfície e o adensamento das partículas do revestimento, devendo
ser respeitadas as inclinações e condições indicadas em projeto. Todos os serviços devem obedecer
às especificações dispostas na ES-P 21-17 do DER-PR.

ima de 4cm, sobre imprimação, sendo que esta deverá ser
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5. CONTROLE TECNOLÓGICO

Compete à CONTRATADA a realização de testes e ensaios, para controle tecnológico de todos
os serviços executados, que demonstrem a seleção adequada dos insumos e a realização do serviço
de boa qualidade e em conformidade com as especificações de serviço supracitadas.
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SINALIZAÇÃO VIÁRIA
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MEMÓRIA JUSTIFICATIVA E DESCRITIVO DE SERVIÇOS

Visto que trata-se essencialmente de uma obra para uma pista de caminhada, e não
necessariamente uma obra viárias, exceto pelos acessos construídos de forma a garantir condições de
segurança aos usuários, o projeto de sinalização proposto, visa unicamente suprir as necessidades
ocasionadas pela implantação do projeto, bem como corrigir eventuais alterações em função desta,
não levando em considerações falhas existentes na sinalização da rodovia.

1- SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

A sinalização horizontal é o conjunto de sinais constituído por linhas, marcações, sinais,
símbolos e legendas, posicionados sobre o pavimento, com a função de regulamentar, advertir ou
indicar o modo seguro de transitar na via.

O projeto de sinalização definiu os dispositivos empregados na sinalização horizontal, largura
e extensões de faixas, tachas, localização e necessidade de intervenções.

A sinalização horizontal é composta de:

* Faixa de divisão de fluxos no mesmo sentido e sentidos opostos;
* Linhas de bordo;
* Linhas de continuidade
* Faixa de retenção;
* Zebrados;
* Legenda;

Setas
Asinalização horizontal é materializada na via através de diferentes sinais marcados na pista,

cujos principais tipos utilizados no presente projeto e suas características são apresentados em
pranchas.

As demarcações em pista serão realizadas com aplicação de tinta à base de resina acrílica por
aspersão com espessura 1,5mm. As tintas devem obedecer às especificações e sistemática
empregada pelo DER/PR, conforme disposto na especificação de serviço DER/PR ES-OC 03/18.

1.1 - Marcações

Utilizaram-se basicamente linhas na cor amarela para separação dos fluxos contrários e na cor
branca para bordos e demarcação das faixas de tráfego. Para demarcar os bordos da pista foram
utilizadas as linhas de limitação de pistas de trânsito, que serão executadas na cor branco-neve, em
faixa contínua, com 0,10m de largura posicionada a 0,10m do bordo da pista.

As cores adotadas no projeto são: branca que é utilizada quando direciona fluxo de mesmo
sentido e a amarela quando direciona fluxo de sentido oposto.

irdengenharia10G gmail com - (46) 99972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná

92



000092

IRD irdengenharia.com.br
ENGENHARIAoe
2 -SINALIZAÇÃO VERTICAL

A sinalização vertical tem por finalidade controlar o trânsito através da comunicação visual
pela aplicação de placas e painéis sobre as faixas de trânsito ou em pontos laterais à rodovia. É um
subsistema da sinalização viária que se utiliza de sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical,
ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagem de caráter permanente ou,
eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente instituídas.

Todos os serviços de sinalização vertical devem obedecer ao disposto na especificação de
serviço DER/PR ES-OC 09/18.

A função da sinalização vertical é de

* Informar sobre as obrigações, limitações, proibições ou restrições que regulamentam o uso
da via;

* —Adyertir sobre os riscos ou mudanças de condições da via, presença de escolas, passagem de
pedestres ou travessias urbanas;

* “Indicar direções, distâncias, serviços e pontos de interesse;
* Educar.

Quanto à sinalização vertical é composta de:

* Placas de regulamentação;
* Placas de advertência;
* Placas indicativas;
* Marcadores de perigo.

Quanto a estrutura das placas:

* Suportes de madeira 3ºx3"
* Chapas de aço n. 18 com película totalmente refletiva tipo II. Letras, Tarjas, Orlas e setas

também com película totalmente refletiva tipo Hl.
2.1 - Posicionamento na via

Como regra geral de posicionamento, as placas de sinalização devem ser posicionadas na
margem direita da rodovia, no sentido do fluxo a que sinalizam, exceto em casos especiais onde se
identifique uma necessidade de mudança.

Para todos os sinais posicionados lateralmente à via deve-se garantir uma pequena deflexão
horizontal (em torno de 3º) em relação à direção ortogonal ao trajeto dos veículos que se aproximam
de forma a minimizar problemas de reflexo.

Adicionalmente, os sinais devem ser inclinados em relação à vertical em trechos de rampa,
para frente ou para trás conforme a rampa seja ascendente ou descendente, também de forma a
melhorar a refletividade. As placas de regulamentação devem ser implantadas a uma altura de 1,20m
a contar da borda inferior da placa à superfície da pista e as placas de advertências. O afastamento
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lateral do bordo do acostamento é 1,20m para placas de regulamentação e 1,50m para placas de
advertências.

As placas indicativas devem ser implantadas a uma altura de 1,50 metros a contar da borda
inferior da placa à superfície da pista e um afastamento lateral de, no mínimo 1,50 metros e no
máximo 3,0 metros a partir do bordo do acostamento, até a projeção vertical da borda lateral mais
próxima da placa.

2.2 - Sinais de regulamentação

Os sinais de regulamentação possuem formato circular com fundo na cor branca e borda
vermelha.

Têm por objetivo notificar o usuário sobre as restrições, proibições e obrigações que
governam o uso da via e cuja violação constitui infração prevista no Código de Trânsito Brasileiro.

Além da forma e cores mencionadas, os sinais de regulamentação possuem o símbolo ou
legenda na cor preta e, ainda, uma tarja diagonal vermelha quando indicar proibição.

* que, além da forma octogonal e fundo na cor
vermelha possui legenda em letras brancas e o sinal de “Dê a Preferência”, que se destaca pela forma
triangular.

As exceções são o sinal de “Parada Obrigatória!

As dimensões das placas foram definidas em função da velocidade de operação, conforme o
Manual de Sinalização Rodoviária, sendo as placas de regulamentação de forma circular em trechos
rurais, deverão ter diâmetro de 1,00 metro.

Sendo necessário acrescentar informações para complementar os sinais de regulamentação
deve ser utilizada uma placa adicional ou incorporada à placa principal formando um só conjunto, na
forma retangular, com as mesmas cores do sinal de regulamentação. Os tipos, padrões e
espaçamentos de letras utilizados deverão seguir o padrão Série D do Standard Alphabets for Highway
Signs and Pavement Markings - FHWA.

2.3 - Sinais de Advertência

Os sinais de advertência possuem forma quadrada e estão dispostos com uma das diagonais
na vertical. A cor de fundo é o amarelo, com o símbolo ou legenda na cor preta.

Os sinais de advertência são utilizados para informar o usuário sobre situações adiante que
requeiram maior atenção de sua parte. As medidas a serem tomadas vão desde um estado de alerta
para uma situação eventual a uma operação mais complexa de direção, redução de velocidade ou até
uma parada do veículo.

As dimensões das placas foram definidas em função da velocidade de operação, conforme o
Manual de Sinalização Rodoviária, sendo as placas de advertência de forma quadrada em trechos
rurais, deverão ter lados de 1,00 metro.

Para sinalização especial de advertência deverão ser adotadas placas no formato retangular,
de tamanho variável em função das informações nelas contidas. A cor de fundo é o amarelo com o
símbolo ou legenda na cor preta. Os tipos, padrões e espaçamentos de letras utilizados deverão seguir
o padrão Série D do Standard Alphabets for Highway Signs and Pavement Markings - FHWA.
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 06 de junho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do
presente processo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ,

e 10.149,76M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM,
DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA,
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS
TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME CONVÊNIO Nº
504/2024 — SECID deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária
para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração caso seja
e pertinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária:
4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1
CNPJ 78.121.936/0001-68

5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
refeitura(tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 06 de junho de 2024.

Dpto de Contabilidade
Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 052/2024, em
especial, a página nº 094, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
3.109.493,76 (três milhões, cento e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e
setenta e seis centavos), com recurso do Convênio nº 504/2024 - SECID, mais
contrapartida do Município, conforme dotação abaixo relacionada

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fontes: 865, 000, 504 e 815.

E) Atenciosamente,

Leomar A. Rotta
Contador

CRCNºPR-05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/0001.

= Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO
1.1.0 Município de Três Barras do Paraná celebrou com o estado do Paraná por Intermédi
da Secretaria de Estado das Cidades o convênio nº 504/2024 para execução de obra de
pavimentação asfáltica em trechos de vias que atualmente dispõe unicamente de
revestimento primário. Os trechos a receberem a pavimentação são vias localizadas na sede
do Município de Três Barras do Paraná e também do perímetro urbano do Distrito de Santo
Isidoro sendo el Sede do Município - Prolongamento da Rua Verena Dal Magro, Rua
Industrial, Rua Governador M: io Covas, Rua Indu, Prolongamento da Rua das Camélias, Rua
Treze de Maio e Prolongamento da Rua Ângelo Boaretto. Distrito de Santo Isidoro - Rua
Emiliano Fernandes da Silva, Rua José Figueiredo, Rua Presidente Bernardes (em dois
trechos individuais), Rua Divino Espirito Santo (em dois trechos individuais) Rua da União,
Rua Getúlio Vargas e Rua São Francisco. Além da pavimentação serão executados sinalização
vertical e horizontal, passeios e rampas de acesso conforme projetos em anexo.
3.2, Salienta-se que o presente estudo de viabilidade se baseia na nece:sidade do Município
em trazer uma solução mais adequada em relação à infraestrutura viária do Município. O
presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento é apresenta os
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo
especificada: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para
fornecimento de material e mão de obra para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ
sobre pavimento poliédrico, incluindo, onde for necessário e o projeto apontar,
regularização de subleito, base e sub-base, sinalização horizontal e vertical

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
2.1, 0 presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que
prevê despesas com obra de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas do Município de Três
Barras do Paraná

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IH
3.1, O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor
preço global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - citacaoOtresbarras.prgov.br
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empenhando para ofeecer serviços de infraestrutura, para pavimentação asfáltica nos
Seguintes logradouros: Os trechos a receberem o recapeamento serão nA Sede do Município
- Prolongamento da Rua Verena Dal Magro, Rua Industrial, Rua Governador Mário Covas,
Rua Indu, Prolongamento da Rua das Camélias, Rua Treze de Maio e Prolongamento da Rua
Ângelo Boaretto. Distrito de Santo Isidoro - Rua Emiliano Fernandes da Silva, Rua José
Figueiredo, Rua Presidente Bernardes (em dois trechos individuais), Rua Divino Espirito
Santo (em dois trechos individuais) Rua da União, Rua Getúlio Vargas é Rua São
3.2, Dos requisitos técnicos da contratação:

3.2.1. Esse Estudo Técnico Preliminar e documentos elaborados posteriormente
trarão as informações necessárias, a saber:

3.2.1.1. Definição do local da obr i elaborado pela equipe de engenharia
toda a documentação técnica necessária e obrigatória (projetos técnicos
(geométricos, pavimentação, sinalização e outros), memoriais descritivos,
licenças ambientais, planilhas analíticas e sintéticas, ARTS e cronogramas;
321, - Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem
aplicados:

a) Deverão estar de acordo com as determinações dos projetos,
cronogramas, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a
serem disponibilizadas pela equipe de engenharia do Município, junto ao
edital da licitação;

b) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as
normas técnicas vigentes e demais recomendações: Destacados e
numerados na documentação técnica;

3.3. Das exigências mínimas a serem atendidas para a futura contratação:
3.3.1, Da contratada:

a) Ser empresa especializada em engenharia e deve deter notório
conhecimento e experiência nos serviços, objeto da futura contratação;

b) Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura;
€) Possuir capacidade técnica e operacional adequada para a finalidade

proposta pelo Município;
4) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo total e exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo
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durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
4 - Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de
Engenharia elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-
se em anexo, juntamente com QCI - Quadro De Composião De Investimentos, BDI e
Cronograma Físico-Financeiro.

4.2. Das Quantidades:

a) Rua Das Camélias
Área Total de Intervenção: 2.631,65m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 263,17m?
Volume de Corte: 318,10m?
Volume de Aterro: 162,10m?

b) Rua Verena
Área Total de Intervenção: 550,61m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 55,06m?
Volume de Corte: 75,12m?
Volume de Aterro: 16,00m?

c) Rua Industrial
Área Total de Intervenção: 769,29m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 76,93m?
Volume de Corte: 171,00m?
Volume de Aterro: 9,68m?

d) Rua Mario Covas
Área Total de Intervenção: 522,84m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 52,28m?
Volume de Corte: 39,61m?
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Volume de Aterro: 29,71m?

e) Rua ndu
Área Total de Intervenção: 467,86m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 46,79m?
Volume de Corte: 43,31m?
Volume de Aterro: 17,99m?

f) Rua Treze De Maio
Área Total de Intervenção: 625,56m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 62,56m?
Volume de Corte; 42,14m?
Volume de Aterro: 53,16m?

£) Rua Ângelo Boaretto
Área Total de Intervenção: 351,66m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 35,17m?
Volume de Corte: 40,12m?
Volume de Aterro: 6,48m?

h) Rua Emiliano Fernandes Da Silva (Santo Isidoro)
554,19m?

Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 455,42m?
Área Total de Intervenção

Volume de Corte: 760,53m?
Volume de Aterro: 201,67m?

i) Rua João Figueiredo (Santo Isidoro)
Área Total de Intervenção: 768,03m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 76,80m?
Volume de Corte: 184,65m?
Volume de Aterro: 0,04m?

D Rua Presidente Bernardes - Trecho 01 (Santo Isidoro)
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Área Total de Intervenção: 736,40m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 73,64m?
Volume de Corte: 94,08m?
Volume de Aterro: 29,09m?

k) Rua Divino Espírito Santo - Trecho 01 (Santo Isidoro)
Área Total de Intervenção: 852,40m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 85,24m?
Volume de Corte: 210,01m?
Volume de Aterro: 5,51m?

1) Rua Da União (Santo Isidoro)
Área Total de Intervenção: 397,57m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 39,76m?
Volume de Corte: 40,50m?
Volume de Aterro: 5,51m?

m) Rua Getúlio Vargas (Santo Isidoro)
Área Total de Intervenção: 1.085,18m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 108,52m?
Volume de Corte: 94,23m?
Volume de Aterro: 108,51m?

n) Rua São Francisco (Santo Isidoro)
Área Total de Intervenção: 860,26m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 86,03m?
Volume de Corte: 173,60m?
Volume de Aterro:Am?

9) Rua Presidente Bernardes - Trecho 02 (Santo Isidoro)
Área Total de Intervenção: 653,23m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 65,32m?
Volume de Corte: 11,07m?
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Volume de Aterro: 86,00m?

P) Rua Divino Espírito Santo - Trecho 02 (Santo Isidoro)
Área Total de Intervenção: 533,76m?
Remoção do Revestimento Primário e Inservíveis: 53,38m?
Volume de Corte: 37,73m?
Volume de Aterro: 17,86m?

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, S INCISO V

5.1 Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, conforme Artigo
18, inciso V, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.
5-2. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a
melhor solução para a contratação é a empreitada por Preço Global
5.3. Concorrência: Fundamento legal segundo o regramento disposto no Artigo 2º, inciso VI
da Lei Nº 14.133/2021.
3.4. Julgamento por Menor Preço: Diante das possibilidades apresentadas pelo regulamento
de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta aptaa
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de
julgamento a ser adotado será o de menor preço.

5:4.1. A escolha do tipo "Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso
à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes
do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquele de
menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia
aos cofres públicos.

8.5. A contratação para a execução dos serviços deverá ser licitada como objeto não divisível,
sem parcelamento, com a execu por uma única empresa. A indivisibilidade do objeto
ainda se justifica pelo fato de que os elementos técnicos e econômicos do caso concreto
Sondizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer
a realização dos serviços, onde a centralização da responsabilidade em uma única
contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do
acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das suas
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causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução
do objeto licitado.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,
tabelas referenciais, memórias de cálculo e demais documentos em anexo que lhe darão
suporte,
6.2. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados
pela equipe de engenharia, com base nos projetos, local da obra e demais requisitos técnicos.
As composições constam nas planilhas orçamentárias e terão como base os documentos
técnicos disponibilizados pela equipe de engenharia do Município.
6.3, Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por
equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no valor final de referência da
contratação, que deverá compor o futuro Termo de Referência e edital de licitação.
6.4. O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária,
resultando em um investimento de R$ 3.109.493,76 (três milhões cento e nove mil
quatrocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos),

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7.1.0 objeto se destina a Contratação de empresa especializada na área de engenharia para
fornecimento de material e mão de obra para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ
sobre pavimento poliédrico, com área total de 10.149,76 m?, incluindo, onde for necessário
€ 0 projeto apontar, regularização de subleito, base e sub-base, sinalização horizontal e
verti . Toda a obra/serviço deverá seguir rigorosamente à documentação técnica
apresentada pelo Município, e como já mencionado, serão disponibilizados na íntegra aos
participantes do certame

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - AR!
INCISO VII

Go 18,º 1º

8.1.0 parcelamento da solução não é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica,
considerando que o gerenciamento dos serviços permanecerá sobre a gestão de um único
contratado, resultando num maior nível de controle da execução por parte deste,
concentrando a responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.
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Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o
custo seja reduzido, gerenciamento otimizado. A divisão gera perda de escala, não amplia à
competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são
executados por empresas do mesmo ramo de atividade, além de indicar o fracionamento do
objeto. Sendo assim, e pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja
parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo
ao conjunto do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1, Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. Almejamos com
9 certame selecionar o fornecedor melhor qualificado para a prestação dos serviços e
consequentemente a proposta mais vantajosa a essa administração, devendo também:

a) Cumprir os prazos pré-estabelecidos para que as obras complementares
possam ser iniciadas;

b) Garantir um controle de qualidade dos serviços prestados;
“) Monitorar os possíveis impactos ambientai
4) Diminuir os riscos, identificar as falhas e corrigi-las com a maior brevidade;
e) A contratação deve ter resultados positivos, com a melhor prática de execução

dos serviços, mantendo-se o padrão de qualidade em todas as etapas
necessárias,

9.2. Portanto, podemos considerar que os resultados pretendidos são a melhoria na
utilização das vias públicas por parte da população, segurança dos motoristas e pedestres,
redução dos custos de manutenções das estradas não pavimentadas, dentre outros.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
10.1. A administração tomará as seguintes providências no decorrer do processo licitatório:

a) Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;
b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
€) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
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11.1. Não existem em andamento nesta administração contratações correlatas ou
interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento
da futura contratação.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1. A pavmentação asfáltica, embora essencial para o desenvolvimento urbano e a
mobilidade, pode gerar impactos ambientais significativos. Abaixo, estão descritos alguns
desses impactos e possíveis medidas mitigadoras, incluindo requisitos de baixo consumo de
energia e logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e resíduos.
12.2. Os procedimentos para as contratações de interesse público devem buscar sempre a
proposta mais vantajosa, trazendo um agrupamento de benefícios, onde, tal conceito vai
além do mero ato de obter os menores preços, mas, sim, analisar os benefícios do processo,
onde é necessário avaliar os impactos positivos e negativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade;
b) O emprego apurado dos recursos públicos;
€) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;
d) Uso de insumos ambientalmente sustentáveis, sempre que existir a oferta;
e) Remoção e destinação final apropriada dos resíduos gerados pela execução dos

serviços;
12.3.0 Artigo 45 da Lei Nº 14.133/2021 determina que as obras e serviços de engenharia
deverão respeitar, especialmente, as normas relativas a disposição final ambientalmente
adequada dos resíduos sólidos gerados pelas serviços e obras efetivamente contratado,
mitigação por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de
equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de
energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do patrimônio
histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto
direto ou indireto por essa contratação. Diante disso, na execução dos serviços deverão a
empresa contratada e o Município, observar e cumprir as normas de proteção ambiental,
cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o
respeito às leis ambientais. Consoante ao exposto, deverão as equipes técnicas do Município,
em especial as da ecretaria de meio ambiente, acompanhar e fiscalizar toda a execução dos
serviços a serem contratados.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras prgovbr
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XIII

13.1. 0 presente estudo e a análise técnica de viabilidade para a Contratação de empresa
especializada na área de engenharia para fornecimento de material e mão de obra para
execução de pavimentação asfáltica em CBUQ sobre pavimento poliédrico, com área total de
10.149,76 mº, incluindo, onde for necessário e o projeto apontar, regularização de subleito,
base e sub-base, sinalização horizontal e vertical no Município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná. Ainda, as contratações anteriores de serviços semelhantes e de igual teor
técnico, executadas por esse Município e acompanhadas pelo corpo técnico de engenheiros,
indicam que a contratação, aqui visualizada, apresenta requisitos técnicos, experiência é
expertise, contribuindo para o alcance dos resultados pretendidos.
Com isso, o Município, possui prazo estipulado para a execução da obra, visando atender aos
prazos legais, dispostos no convênio, e em especial a população que será beneficiada com a
nova pavimentação.

Três Barras do Paraná, 07 de junho de 2024.

algas A (uso ES
LDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE
VIAS URBANAS EM CBUQ, 10149,76M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA,
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE.
COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME CONVÊNIO Nº 504/2024 - SECID.

O SQUANTITATIVOS E vaLoR Estimado DE conrraração - arrico 6º, xxm, ALíNEA “A er”
2.1. 0 Município de Três Barras do Paraná celebrou com o estado do Paraná por Intermédio da
Secretaria de Estado das Cjades o convênio nº 504/2024 para execução de obra de pavimentação
asfáltica em trechos de vias que atualmente dispõe unicamente de revestimento primário. Os
trechos a receberem a pavimentação são vias localizadas na sede do Município de Três Barras do
Paraná e também do perímetro urbano do Distrito de Santo Isidoro sendo elas: Sede do Município
- Prolongamento da Rua Verena Dal Magro, Rua Industrial, Rua Governador Mário Covas, Rua Indu,
Prolongamento da Rua das Camélias, Rua Treze de Maio e Prolongamento da Rua Ângelo Boaretto.
Distrito de Santo Isidoro - Rua Emiliano Fernandes da Silva, Rua José Figueiredo, Rua Presidente
Bernardes (em dois trechos individuais), Rua Divino Espirito Santo (em dois trechos individuais)
Rua da União, Rua Getúlio Vargas e Rua São Francisco. Além da pavimentação serão executados
sinal zação vertical e horizontal, passeios e rampas de acesso conforme projetos em anexo.

) 2.2. Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por equipe
técnica devidamente capacitada, que resultará no valor final de referência da contratação, que
deverá compor 0 futuro Termo de Referência e edital de licitação.
2.3. O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, resultando
em um investimento de R$ 3.109.493,76 (três milhões cento e nove mil quatrocentos e noventa e
três reais e setenta e seis centavos)

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3-1, O Município de Três Barras do Paraná celebrou com o estado do Paraná por Intermédio da
Secretaria de Estado das Cidades o convênio nº 504/2024 para execução de obra de pavimentação
asfáltica em trechos de vias que atualmente dispõe unicamente de revestimento primário.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

107



efeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

41. Os trechos a receberem a pavimentação são vias localizadas na sede do Município de Três
Barras do Paraná e também do perímetro urbano do Distrito de Santo Isidoro sendo elas: Sede do
Município - Prolongamento da Rua Verena Dal Magro, Rua Industrial, Rua Governador Mário
Covas, Rua Indu, Prolongamento da Rua das Camélias, Rua Treze de Maio e Prolongamento da Rua
Ângelo Boaretto. Distrito de Santo Isidoro - Rua Emiliano Fernandes da Silva, Rua José Figueiredo,
Rua Presidente Bernardes (em dois trechos individuais), Rua Divino Espirito Santo (em dois
trechos individuais) Rua da União, Rua Getúlio Vargas e Rua São Francisco.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5-1. À validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
$:1. À contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pavimentação Asfáltica
em vias públicas urbanas, encontra-se delimitada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é Memorial
Descritivo.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74.0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
Blobal, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, para Pavimentação Asfáltica em Vias Públicas Urbanas no
Município de Três Barras do Paraná

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A empresa li tante deverá comprovar sua capacidade TÉCNICA OPERACIONAL,
apresentando as documentações abaixo:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade e com
jurisdição na sua sede.
OBS: Em se tratando de empresa e engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná deverá apresentar registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato.
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b) Comprovação de possuir em nome da empresa, Atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, de responsabilidade técnica com
comprovação de descrição do objeto e quantidade mínima, nos termos do
Artigo 67 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021, sendo permitido o somatório de
atestado:

| DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETOR 510,00 TONELADAS| BETUMINOSO USINADO À QUENTE

OBS: Os atestados apresentados para comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirão prova de capacitação se acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ART ou RRT, emitido pelo CREA e/ou pelo CAU.

“) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante,
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.2. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade TÉCNICA PROFISSIONAL,
apresentando as documentações abaixo:

a) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela
execução da obra (conforme Anexo), até o recebimento definitivo pelo licitador.
OBS: O responsável técnico, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar
da obra objeto da licitação.
OBS: a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de CAT do
responsável técnico indicado, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de execução de, no
mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior à solicitada no objeto da presente contratação.

b) Comprovação do responsável técnico pertencente ao quadro permanente da
empresa, podendo ser feito mediante uma das seguintes formas: Carteira de Trabalho,
Certidão do CREA, Certidão do CAU, Contrato Social, Contrato de Prestação de Serviços
ou Contrato de Trabalho registrado na DRT.

“) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme análise do projeto, contrato o
nome, Nº do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua
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disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação. (Modelo em Anexo).
“) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (conforme

anexo), devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade de veículos,
Sonstando nome, Nº do RG e assinatura do responsável legal pela empresa e, nome,
número de registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “E”
9.1, À execução do objeto deverá ser referenciada de acordo com as condições e exigências
Sonstantes no Projetos técnicos, memorial descritivo, licenças ambientais, Instrumento de
Repasse/convênio, Estudo Técnico Preliminar, termo de referência, edital da Licitação, Minuta do
Sontrato e seus anexos. Esses quais serão disponibilizados junto ao edital da licitação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º,8 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. 0 pagamento será efetuado conforme prazo previsto em Edital, após a prestação dos serviços
£ conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
Preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, é
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de 'Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I"
12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e
pasta técnica,

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
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13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE EXECUÇÃO
14.1.4 Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçõe:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiv
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos [| II IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII [X, X, XI e XI do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL 4 IV, V, VI e VI! do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
dlireta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos,

d1) A sanção estabelecida no item será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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“)) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
Pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

8) "Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
Slireito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destruis falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para à outorga de contratos financiados pela
Sestão municipal se, em qualquer momento, constatar 0 envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
Soercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados compúblicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “p”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretárias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

3) Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação é Serviços
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN,
108.348.229-70, fiscal suplente.

hefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

171.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
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ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital,
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalizaçã, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remots perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de “irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suas atividad

Três Barras do Paraná, 07 de junho de 2024.

WALDIK ANTONIO TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 07 de junho de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS
EM —CBUQ, 10.149,76M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,

o TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, RE) IMENTO, MEIO-FIO
COM SARIETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,

ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME
CONVÊNIO Nº 504/2024 — SECID, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 &

2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos,

º GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: ((45) : 4 185-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 |: prefeitura(Dtresbarras.prgov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

Processo Administrativo nº 52/2024

O MUNICÍPIO de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que. às XX horas do dia
XX de junho do ano de 2024, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na
forma ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO. modo de disputa ABERTO. nos termos do art. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. º 123/2006; da Lei Federal n. º
14.133/2021, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

ão: XX.

XX (Todas as referências de tempo no Edital, no avi
pública observarão o horário de Brasília — DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as XX do dia XX.
Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no qual o edital está
disponível para “download”,

e durante a sessão

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECU

DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a execução. sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (5) obra (s);
| Local: Centro, Jardim Floresta, Jardim Iguaçu e Dist. Santo Isidoro:
| Objeto: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 10.149,76m2, incluindo serviços
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-basc, revestimento, meio-fio com sarjeta,

|serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de
comunicação visual.

| Trechos:
| + Rua das Camélias (entre Rua Timóteo Bernardes Prestes e Rua Timóteo Bernardes
| Prestes + 360m)

* Rua Verena (entre Rua das Oliveiras e Rua das Oliveiras + 121,19m)
+ Rua Industrial (entre Rua das Margarida e Rua das Margaridas +276.75 m) |
* Rua Mario Covas (entre Rua das Margaridas e Rua das Margaridas + 120m) |
* Rua Indu (entre Rua das Margarida e Rua das Margaridas + 130m) |
* Rua Treze de Maio (entre Rua 13 de Maio e Rua Ayrton Senna)
* Rua Ângelo Boareto (entre Rua 13 de Maio e Rua 13 de Maio + 60m) |

|
|

* Rua Emiliano Fernandes da Silva (entre Rua Nossa Sra. Aparecida e Rua da União)
* Rua João Figueiredo (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
* Rua Pres. Bernardes (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
* Rua Divino Espírito Santo (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
* Rua da União (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
e Rua São Francisco (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)

Rua Pres Bernardes (entre Rua João Martendl e Rua Getúlio Vargas)
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[ * Rua Divino Espírito Santo (entre Rua João Martendl e Rua Getúlio Vargas) |
+ Rua Getúlio Vargas (entre Rua João Figueiredo e Rua Pres. Bernardes)

Área Pavimentada: 10.149,76 m?
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 310.900,00 (trezentos e dez mil e novecentos reais),
Valor máximo da licitação: R$ 3.109.493,76 (três milhões. cento e nove mil, quatrocentos e
noventa e três reais e setenta e seis centavos).

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, espe
memoriais e demais documentos.
SAM 54

icações técnicas,

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:
[ Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 3.109.493,76 (três milhões.
cento e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), sendo 81,83%
referente aos materiais e 18,17% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVI.
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1.32 O BDJ, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VT).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
vIL
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14,133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS:
1,5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Três Barras do Paraná, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato
(Anexo 1)
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas
pelo contratado em nome do Município de Três Barras do Paraná.
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REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato. respeitadas as disposições contidas no art. 11 da
Lei Federal n.º 14.133/2021

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas —
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura www-tresbarras.pr.gov.br e no Sistema Eletrônico
de Licitações http:/'www.bll.org. br
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos.
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio
eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta
25 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepeional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação. nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo. antes da data limite para o recebimento das propostas, o Muni
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que à alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA. em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
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3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros
3.2.4 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórei
Não será permitida a participação de Consórcio. conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

pn Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:

.1.1 Estejam sob processo de falência:
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório:
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos:
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º c 14 da Lei
14.133/2021);
a) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a cla aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhist
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d) Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

es que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5. As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP"s atuando nessa condiç:
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
3.4.4 Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica:

4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
comtrolador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte. assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia. cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação. ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
deita para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
36.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
36.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º

23, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de;
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente:
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006;
e) Demonstração do Resultado do Exercício — DRE. a que se refere a NBC TG 1002, de 2021.
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em le e neste Edital
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3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal. sem prejuizo do enquadramento em outros tipos penais e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI)

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME!
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

TOS DE

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, do
valor global. em moeda corrente nacional
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital. deverá
conter:
5.2.1 Proposta endereçada ao Município. em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II. relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais:
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação:
e) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma fisico-financeiro (anexo IV).

3 Cartilha Global (anexo III — arquivo digital). Planilha de cálculo do BDI (anexo VI —
arquivo) e ES (anexo V).
3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
A Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações. de

mão de obra. encargos previdenciários. sociais. trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norma
contratações públicas. quando participarem de licitações públic:

de regência de
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5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-[inanceiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta. com etapas definindo o avanço fisico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Fisico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior
a 10% (dez por cento) do valor global proposto;
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato:
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional:
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas.
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação. não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também. eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também. de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no
artigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www portaltransparencia.gov.br'sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); é
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ no endereço eletrônico
www.enj jus.b probidade adm/consultar requerido.php.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada:
participarão da fase de lances.

endo que somente estas
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6.70
Contratas

sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
ão e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente informadas do seu recebimento. registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos. com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação. conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) em relação
aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4, Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Agente de Contratação. justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, ressalvado o previsto no item 3.5.1, os procedimentos obedecerão aos
subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços. caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate fieto previsto no $ 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006. ou seja.
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empres:
apresentar proposta de preço inferior à primeira classifi
sob pena de preclusão.

de pequeno porte convocada poderá
da no prazo de 5 (cinco) minutos.
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6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o façano tempo aprazado.
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se
enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for 0 caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições. encaminhando, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado. bem como anexação aos autos do processo
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação. o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.
FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação. nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente clas
algum benefício direcionado às ME/EPP":
verificar o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por cle elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES). com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas.

ficado em primeiro lugar tenha se utilizado de
o Agente de Contratação diligenciará para

da proposta
6.21.1 Eros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema.
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação:
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
substância das proposta

has que não alterem a
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6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não
da proposta. especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade:
6.2.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação:
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração:
6.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável
6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração. a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta, garantida manifestação do licitante
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, $ 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

atender aos requisitos de apresentação

antecedência, e a ocorrência sei
6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido. a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação. a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação. no prazo a ser fixado no sistema. após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Ed
se-á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP)

. passar-
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documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão
dos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

ificadaplataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas. para que a licitante melhor cla:
apresente os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital. o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital.
por meio eletrônico. devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.
73 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades.
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios. dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica.
a.2) Registro comercial. no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores
2.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis
de designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrênci

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ):
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual

acompanhada de ato formal

. se for o caso.
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c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias): Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação): e Fazenda Municipal:
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho:
1) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da CF/1988.
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XL

7.5.2.1, Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas
75.3. Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem. ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do

que demonstre

contrato.
b) Comprovação de possuir em nome da empresa. atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021. sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO | QUANTIDADE MÍNIM;
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente Ena (CBUO) ú 510,00 ton.

b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico. ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável 1 do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profission
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador:;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação. deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional - CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (5) emitido
(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA efou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU”, de execução de. no mínimo. uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação:

o da
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c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mes
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho:
c.2) Certidão do CREA;
€.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social:
c.5) Contrato de prestação de serviços
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG.
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV):
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV).
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado:
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter. por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (45) 3235-1212 até o dia XX/06/2024
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIIL.1 deste Edital
7.5.3.4 Declarações
7.5.3,4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato. os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.

4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos
em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de
27/10/1999). conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais”, Anexo XL.

4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XII).
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a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005.
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos doi

exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (1SG)

(ILG) (LC) | (SG)
| (valor maior que) (valor maior que) (valor maior que)
l 1 1 1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

Passivo CirculanteILC=

Índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
“- Prazo

Passivo Circulante + Exi
Prazo

sível à Longo

Solvência Geral (18G):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
ISG= Realizável a Longo Prazo —

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais

b. 3) A critério da Administração. poderá ser exigida declaração. assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos indices
econômicos previstos no Edital.
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b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF. que apresentarem resultado inferior
ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG). liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG). deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
«) balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soci

e.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário. devidamente registrados e assinados.

€.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

e.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano. somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

e) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituidas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade:
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XD).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica.
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua expedição,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade,
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Intemet serão conferidos pelo Agente de Contratação
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que. pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPI (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
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7.65 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio. feita por tradutor público
juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão. em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos. que apenas configurem o seu requerimento. não podendo. ainda.
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências do Edital, cla será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. para regularização, de forma a
possibilitar. após tal prazo. sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação. não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementa

ncia
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos. o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

PCURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos. de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação. em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso. fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando. apresentarem suas contrarrazões.
no prazo de três dias úteis. contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante v
interesses
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalida;
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou, nesse mesmo prazo.

à defesa de seusta dos elementos indispensáveis
ão apenas dos atos que não possam ser
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encaminhar o recurso para à autoridade superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação. e exauridos os recursos administrativos. o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e. após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação. homologar 0 procedimento. observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133,
de 2021.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame:
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivt
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação.
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato. ou a aceitar ou retirar 0 instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação:
10.6 Fraudar a licitação:
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento:
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846. de 2013.
10.8 Com fulero no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevé o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a

dministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimina
a) advertência:
b) mult
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometid:
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b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle:
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. a contar da
comunicação oficial
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0.5% a 15%
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infr
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação. o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior. que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, à
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal
—PNCP,

4 do valor

es previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor

jonal de Contratações Públicas

11 CONDIÇÕES DO AJUS
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação. após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. podendo ser prorrogado uma
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vez. por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.º 5.194/1966. da Lei Federal
n.º 12.378/2010.
ILA É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e

s estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação. sem embargo
o das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
o. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

ão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.
12. GARANTIA DE EXI UÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CL.
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97. 98 e 59. 85º. da Lei 14.133/2021

USULA DÉCIMA da

TO E PAGAMENTO
ste Edital, excluir-se-á o dia da

o dia do vencimento.
am ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no

licitador. observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente. na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA da Minuta de Contrato.
134 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na
CLAUSU OITAVA da Minuta de Contrato.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJ

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO !
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de
2001.
15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já
pelo Contratado,

xecutados
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15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados. vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano. contados
da data do orçamento

execução previsto no cronograma fisico-financeiro. sem prejuízo da aplic:
pertinentes ao atraso

o das penalidades

15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1,6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
indice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medi
15.2 O reajustamento dos preços será concedido. dentro do prazo de vigência do contrato.
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista
em 01/09/2023 , mediante a aplicação do índice INCC DIFGY sobre o saldo remanescente
dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S (11210)

R SR-S

112 = índice INCC-DI/FGY do 12º mês do orçamento
10 = indice INCC-DUFGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante. nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de WI Jdo
valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como. os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra. no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 Évedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação. parcial ou
totalmente,
171.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas
no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando. respectivamente.
não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação. esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes
17.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto.
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.5 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente
17.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.6.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados. desde que se trate de fatos existentes à
época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21
17.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.8 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.9 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais. para atualização. devendo manter, durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
17.11 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
ouvidas. se for o caso, as Unidades competentes.
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17.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.13 Os atos relativos à li efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.15 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive. revogá-
la. total ou parcialmente. por fatos supervenientes, de interesse público. ou anulá
ilegalidade, de oficio ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada. assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.
17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da ( ) - para dirimir quaisquer
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.
18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital. para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos
ANEXO 1 - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III — Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL.
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
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os Legais

Prês Barras do Paraná, XX de junho de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSOdo responsável legal).
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ANEXO I

CONTRATO Nº XX/2024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANPA E A EMPRESA XXX. NA FORMA
ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do
representante legal), portador da cédula de identidade R.G. n. º (inserir nº), inscrito no CPF
sob n. º (inserir nº), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na
(inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (in: nome do
representante legal) ponador da cédula de identidade R.G. n.º (inserir nº) , inscrito no CPF
sob n. º (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, na proposta da
CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. º (inserir nº), conforme condições que
estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇ. ÃO DE EMPRI PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ,
10.149,76 M?, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLANAG
DRENAGEM. BASE E SUB-BASE. REVESTIMENTO. MEIO-FIO COM SARIETA,
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS
TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME CONVÊNIO
Nº 504/2024 - SECID, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço em
consonância com o cronograma fisico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONICA n.º XX/2024.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será a
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. bem como.
supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado.
esclarecendo suas características gerais. implantação, cronograma fisico-financeiro. ocasião
em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento
e obrigações da CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.10 preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ XXX (XXX). daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da dotação orçamentária 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.9.51.00.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em. no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE:
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

c) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei
43 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a

jo deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e

acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1, As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE
4.5.2, Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo. deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido. sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente. de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
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justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação. não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação. pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias. contados a
partir da data da assinatura eitada no extrato do contrato publicado no diário oficial

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.

Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas:
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b)as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores.
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda. por solicitação do PARANACIDADE
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato. a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e. quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter. em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança.
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho:
1) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
£) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência:
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter. ainda, em qualquer trabalho. menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ano
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
especialmente a reserva de cargos prevista em lei:
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veiculos, máquinas e equipamento.
1) examinar completamente os projetos. as peças gráficas, as especificações técnicas.
memoriais e todos os documentos. obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória:

141



m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o Edital. bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento. firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE:
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall. de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico. produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto. com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na
região:
0) parti
Primeira;
p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
exeeu
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual:
1) reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte.
o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

par e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser claborado na modalidade GANTT e
respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, à CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento. isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro
da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios. quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos
se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execu:
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇ
7.10 CONTRATANTE se obriga a:

DO CONTRATANTE
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a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrat
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizado:

ectiva Declaração de Realização de Ensaios:
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato:
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
£) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar. no caso de extinção do contrato. o termo de compatibilidade físico
financeiro:
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e. após. para o recebimento definitivo:
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas.
fixando prazo para a sua correção
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato.
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração. pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. além de
devolver a garantia, quando houver. e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização:
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas. quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração. além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis. após recepção do recurso financeiro pelo Município. desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados. cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas,
8.2 O faturamento deverá ser protocolado. em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue. de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação. número do contrato. discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado. e outros dados que julgar convenientes. não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
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do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada:

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

«) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição — Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro. relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentu
discriminados e informados pela Fiscalização da obra. que acompanha o processo da nota
fiscal! fatura:
8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART pela contratada:
b) comprovação de abertura da matrícula CEIVCNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato:
e) da quitação junto ao FGTS/CEF. por meio do CRS
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto. são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA:
b) Termo de Recebimento Provisóri
e) Certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal. referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/árca de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento. deverá corresponder. no mínimo. à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato. para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual minimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de —CNPJn.º
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO. incidirá sobre o valor faturado. atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato. proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1, Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0.5 % (zero virgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução. sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

144



8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados. e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato. deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais:
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo:
8.6.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais.
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
IBAMA:
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados. em Reais. de acordo com
o inciso LVIIT do art. 6º da Lei Federal nº 14.133. de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido. quando e se for o caso. dentro do prazo de
vigência do contrato. quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em 01/09/2023, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato:
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada:
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma fisico-financeiro. sem prejuizo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso:
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição:
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila. dispensando a celebração de termo.
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento:
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção —
Disponibilidade Interna — INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas — FG
devendo ser aplicada a fórmula a seguir
SR=S (112/10)
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n2 indice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento

aldo reajustado
R = valor do reajuste
a) Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices especificos ou setoriais. previstos no artigo anterior, adotar-
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração. calculado por institui
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
incluído. no que couber, o reajustamento de preços. podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação. apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato. será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração. equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato. a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução. se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo:
b) certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal. referente ao objeto
contratado concluido;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
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10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a
de execução e a garantia adicional, se houver. não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

arantia

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE XECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE. dentre engenheiros
efou arquitetos e servidor, respectivamente. ambos capacitados para exercerem essas funções.
IL.L.I, Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, a
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável. no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
bj receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado:
e) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização:
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
11.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) JEAN CARLOS DE LIMA, e ao fiscal substituto
Sr. (a) CAMILA CRISTINA THEISEN. o acompanhamento da execução do objeto da
presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as
que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação.
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas. se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT
1.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
11.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização. o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades
após o devido processo legal. caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
11.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro. que será peça integrante do contrato.
11.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
11.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
11.23. A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes
e, solucionada a controvérsia, à parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.
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11.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.22 e 11 O
pagamento. pelo CONTRATANTE. de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma fisico-financeiro, ficará sobrestado
11.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
11.26. A revisão do cronograma  fisico-financeiro. quando necessária. constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
11.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual
1.3.1, Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
11.32. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais. subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestor do contrato.
114 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor. nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações:
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização efou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo. sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADI
11.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratad
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
11.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
11,7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, cronograma de execução.
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fi ãlização.
11.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos,
11.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior. as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
11.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material c/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito. corrigido. removido. reconstruído efou
substituído pela CONTRATADA. livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
11.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
11.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais,
11.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
à efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
12.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos. especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
12.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
12.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
12.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
12.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
12.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
12.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais. respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

AS ECLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIA! ÍCULOS, MÁQU
EQUIPAMENTOS
13.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização. impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

VI
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13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra. materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos. da melhor qualidade em suas respectivas espécies. de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais. artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.
14.2 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente.
conter a identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho.
especialmente do capítulo “Da Segurança c da Medicina do Trabalho”, Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
14.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra. de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
14.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança.
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
15.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
15.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de toda des que possam surgir com relação ao presente
Contrato.
15.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente. inclusive

famações trabalhistas. por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
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assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que à CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
15.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art. 932, HI, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias.
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
16.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório. mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante. a(s)
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
16.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
16.4. Os termos de recebimento definidos neste capitulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo. coação. simulação. fraude. incapacidade
dos agentes públicos. impossibilidade jurídica ou ilicitude.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
17.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto. será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de
licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica:
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com semelhantes.
17.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Municipio
e a contratada. não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem
os mesmos.
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17.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
17.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra. no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E
PENALIDADES
EXTINÇÃO
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto. nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021
18.11 por ato unilateral e escrito da Administração. exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18.1,2 de forma consensual, por acordo entre as partes. por conciliação. por mediação ou por
comité de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração: ou
18.1.3 por decisão arbitral. em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral. ou por decisão judicial.
18.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos. a perda da

sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
pretender extinguir o Contrato comunicará

garantia de execu
18.3 No caso de extinção consensual, a parte qu
sua intenção à outra, por escrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato. que vigorará a partir da data da sua assinatura. a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado. não criando dificuldades de qualquer natureza.
devendo, obrigatoriamente. apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela
18.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
18.5 Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cau

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) der causa à inexecução total do contrato:
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
e) não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando

e grave dano à Administração ou ao

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846. de 1º de agosto de 2013.

18.6 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
18.6. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato. que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves:
18.6.2 Multa de mora de 0,1% (zero virgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parecia
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo:
18.6.3 multa compensatória. em caso de inadimplência parcial. de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida:
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato:
18.6.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE por prazo não superior à 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

à “fe “g”do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”, “i”, 1” do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal nº 14.133/2021
18.7 As sanções de advertência: impedimento de licitar e contratar: e declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO,
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado. além da perda desse valor. a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0.5% nem superior a 30%
do valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — ANTICORRUPÇÃO
19.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja. aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento. doação. compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir. ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
20.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação. tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso. fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal N
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias útei
sua assinatura

cional de
da data da

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações juntamente com a ão pertinente do município onde será
realizada.
22.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31
de maio de 2005.
22.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato. poderá implicar extinção do contrato. com amparo no art. 137. 1 da Lei Federal
14.133, de 2021, cie a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1 As partes elegem o foro da Comarca de (  ), Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que s
23.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.
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Testemunha

RG

RG

X de junho de 2024.Três Barras do Paraná .

CONTRATADACONTRATANTE á
BARRAS DO PARANÁMUNICÍPIO DE TRÊ
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ISAIOS E DECLARAÇÃO
ANEXO 01 DO CONTRATO

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST-TSD-TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

1) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo 1
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);
- Determinação da massa específica aparente “in situ”, com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com à Norma DNIT 141/2010-ES) - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista, para cada camada (sub-base e basc).
Imprimação da Base - Controle de “Taxas de Aplicação e espalhamento — Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) — mínimo 1 ensaio a cada 800
mi de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Liga
massa e área conhecidas na pista onde es
cada 800 m? de pista.

Taxa de Ligante Astáltico (mediante a colocação de bandejas de
sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
148/2012 ES:
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m?
de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área conhecidas.
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m? de
pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF
- Pintura de Ligação/Cura: Taxa de Ligante Astáltico (mediante a colocação de
bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação)
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m? de pista.

40
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- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro. em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das
quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m? de pista:

- Percentagem de Betume — Norma DNER-ME 053/94 — mínimo 1 ensaio a cada 700
mº de pista:
- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117/94 — mínimo 1
ensaio a cada 700 mº de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura —
ensaio Marshall) -mínimo 1 ensaio a cada 700 m” de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa
asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico. produzidas em conformidade com as especificações do DER-
PR eiou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto. com as devidas
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região
- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR eiou
DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados à menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização.
serão glosados c descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e
PARANACIDADE., antes da execução
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Declaração de Realizção de Ensaios Tecnológicos

Lote Medição nº

Empresa Contratada
CNPJ Nº Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

0 Nº da ART específica dos laudos Data de recolhimento
Profissional responsável
CREA

Serviços: (7%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do subleito:
Sub-base:
Base;
Revestimento

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I do
OQ opisio de empreisada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentados estão de

cordo com o projeto. bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser
realizado.
Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

alização da ObraResponsável pela

E)
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica nº. 120
Objeto:

Licitant
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
ct
Telefone: Fax: E-mail:

Inscrição Estadual:
“idade: Estado:

Banco: Agência: Conta-corrente: |
A Empresa . . propõe ao MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

Es als = —
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da

1) O preço proposto é de R$ (

Se vencedor da licitação. assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante
legal. o(a) Sr(a) — . portador(a) do CPF

de) 2º.

[Representante Legal da Empresa T si
Nome:
CPF:
[Er Assinatura: gi

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico é o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO HH

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL — PROPOSTA DA EMPRESA

“4
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ANEXO IV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL — PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CÓDIGO DESCRIÇÃO | — forista |

GRUPO A aa
Al e.
EEE Es
A3 I |
As | INCRA
as | SEBRAE
no Salário Educação TSE
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho — | =
As | Fars a
ao — | sEcoNdI ; I
A “Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
Bi Repouso Semanal Remunerado [
B2 Feriados as |
B3 Mu
B4 13º Salário
B5 Licença Paternidade E
B6 | Faltas Justificadas
B7 | DiasdeChuva JJ
B8 Auxílio Acidente de Trabalho

9 * Férias Gozadas
10 | “Salário Matemidade 3

B | Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

3RUPO C =
1 Aviso Prévio Indenizado
2

o o |
c4 jo Sem Justa Causa | |

> |

Ê Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A | |

(GRUPO D E ua 1
Di | Reincidência do Grupo À sobre o Grupo B .

5 | Reincidência do Grupo À sobre Áviso Prévio Trabalhado e
E Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro =

TOTAL (A+B+C+D) a. I E

46
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ANEXO
(ARQUIVO DI

Modelo de Planilha para

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican" 120

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 — TCU
PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS

ISS =
PIS

COFINS
CPMF =

TOTAL =
TIPO DE SERVIÇO OBRAS | | MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=((((1+C8+C9+C10)1100)"(1+C11/100)"(1+C12/100))(1-C6/100))-1)100)
BDI (OBRA)
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

e
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - PREFEITURA
PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

Iss="* 2,50
PIS= "065

IMPOSTOS COFINS= "3,00
CPRB= 0,00

TOTAL= 6,15
TIPO DE SERVIÇO OBRAS [MATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 345 |
RISCOS 056 | 0,85
SEGUROS EGRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1411 0,85
LUCRO 7,30 sm
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) | 21,35 | 15,28
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1):100)

BDI (OBRA) 21,35%,
BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%
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ANEXO VIH
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº
inserir o ntimero) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em cpigrafe.

Local. de de20 .

(Nome, RG nº e assinatura do responsável pelo Município).

(Nome. nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

49
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ANEXO VIILI1

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20.

A Empresa - CNPIMF ;
com sede na cidade de estado do . sito à Rua

nº CEP — — .Telefone( ) y
E-mail . declara o abaix

Declara. para fins de participação nessa licitação. pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local. onde serão executados os
serviços, não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros c jamais poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material
ou acréscimo dos preços.

. de 20,

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA e/ou CAU N.º
Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica nº. 20.

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Téenico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
nº 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA — Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o $ 9.º do art. 67 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
ome: E

Título: o [CREA e/ou CAU n.º
1 Atribuição: Responsável pelo(a)

— (e)
Assinatura: E E

Nome: o
Título; [CREA efou CAU nº

Responsável pelo(a)
(88),

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica — ARTs no
CREA ciou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRIs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do
início da obra. ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

E DE se o DO)

Representante Legal da Empresa Responsável(is) Técnico(s) (quando couber): |
Nome: Nome
CPF: CREA e/ou CAUN. |
Assinatura: Assinatura:

(7) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros. arquitetos, etc.) que compõem al
equipe técnica proposta. . aa

(Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e
conforme a equipe técnica proposta. |
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 0

DECLARAMOS, nos termos do $ 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as
penas da lei. que a pessoa jurídica . estabelecida à

por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
DEMONSTRAÇÕES:

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC);

Nº do ” = Valor do Já Faturado |Mem contar Obra ou Serviços compromisso (R$) RS) Contratamte

SOMATÓRIOS (5) = | |

E Valor do compromisso =| |
E Valor já faturado =

X Valor do compromisso — X Valor já
Eid faturado =

Saldo Contratual
, Diferença entre a somatória dos compromissos a somatória dos

valores já faturados referentes aos compromissos.
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2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo. desde que solicitado pelo licitador.
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de indice Valor em reais Índice

Liquidez geral (LG)

LG=(AC + RLP)/ (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

| Solvência Geral (SG) o|
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + |
P)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo;
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;
OBS: Os indices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local. de  de20 .

Representante Legal da Empresa: [Contador responsável pela Empresa:
Nome: Nom:
CPF: "RC NS:
N.º de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:
| Assinatu
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitus

Ao ,
MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican" 20
O Signatário da presente, Carteira de Identidade
nº . representante legal, em nome da Empresa Ê
CNPUMF . declara:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componente: .

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação. caso tal venha à ocorrer durante o processo de
Licitação:

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação:
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais

exigências contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021:
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no $ 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei

Federal nº 14.133/2021. atendendo às condições de participação da Licitação e
legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial. econômica. financeira.
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Fdital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo.
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar:

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original. quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular:

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for
vencedora da presente licitação e que. após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato. efetuará o seu registro no referido Conselho:

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas
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11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal. não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos.
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público. assumindo a responsabilidade pela destinação final. ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no $ 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPE:

Assinatura:
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônican 120
Ao

A Empresa = = CNPJ/MF
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dosO 3
beneficios nela contidos para efeitos de licitação. quando e no que couber.
Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123,
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública

de

CPF: |
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN,
Referência: Concorrência Eletrônican "120
Ao

Eu, . RG . legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa CNPI . para
o lim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas
da lei. que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA. e
em conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos — às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de
ordem criminal previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com à Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações. e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

o em de 20

Representante Legal da Empresa: Responsável técnico do licitante:
Nome: Nome:j :CPF: OU bepr:
Assinatura: Assinatura:
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Relação de Disponibi
ANEXO XIV

idade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

58
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
[EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº (inserir o número) / (inserir o ano) - finserir a sigla do licitador)
PPROPONENTE : inserir o nome da proponente)

ro REA coNTRaioR
ore erszo eErEcuçÃo

TEN | 7 DISCRIMINAÇÃO DOS VEICULOS, MAQUINAS EdE CLA alo [olm mo [o [a
E meço ||... NR

urono
E les!

uaroro
ca) muzação Cerro gi E

urso
E mico ||] TT

o PRP Omoro
ce) meio || E -

ERR
E Lmuzação [erre mai,

mono
Te meção [|] sasronco

E muzação
ro
usrnro

A Lmuzição ER pe |
E Lruzação Es

usroro
usroro

E bruzição ES E [E
fausmoroe

18] Lmuzação — A
usroro

EXEMPLO
NA | NONONONONONONONO — furuzação E EE

fumos 2 [4 [3 [212

(inserir o local), (inserir a data) de (inserir o mês) de (inserir o-ano)

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG nº. CREA nº e assinatura do engenh. habitado)
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a)

|)

2)

D)

ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) — disponível em: (município
deverá inserir link de disponibilização)
Especificações técnicas e memoriais — disponível em: (município deverá inserir link
de disponibilização)
Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial — disponível
em: (município deverá inserir link de disponibilização)

Modelo de placa — disponível em: https: paranaimerativo,pr ow br'placas

5)
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vil ESTADO DO PARANÁ ,

[O MM Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
S CAPITAL DO FEIJÃO

Seo
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Concorrência Eletrônica nº 052/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de Empresa para execução de obra de

pavimentação asfáltica de vias públicas urbanas em
CBUQ, 10.149,76m?, incluindo serviços preliminares,
terraplenagem, drenagem, base e sub-base,

o revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização de transito, ensaio
tecnológicos e placa de comunicação visual, conforme
convenio nº 504/2024 SECID.

Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias podendo ser prorrogado
Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,

datado de 06/06/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública, que tem como objeto a Contratação de Empresa para execução de obra de
pavimentação asfáltica de vias públicas urbanas em CBUQ, 10.149,76m*, incluindo
serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento,
meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de transito, ensaio
tecnológicos e placa de comunicação visual, conforme convenio nº 504/2024 SECID.

[]) Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,
os seguintes documentos:

a) Documento de Formalização de Demanda:
b) Memorial Descritivo:
€) QCI - Quadro de Composição de Investimentos;
d) ART;
e) Projetos Técnicos e Executivos:
f) Cronograma-Físico Financeiro
9) Planilha Orçamentária
h) BDE;
i) Convenio nº 504/2024 SECID
à) Estudo Técnico Preliminar
k) Termo de Referência
1) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.
m) Relatório de Resumo de empreendimento.
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ei ESTADO DO PARANÁ

[DA MA Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
: CAPITAL DO FEIJÃO

Rego
Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e

autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisados.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 3.109.493,76 (três milhões cento e nove mil
quatrocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos).

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é pautada na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que
a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve

[]) nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.
Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os

documentos e informações constantes dos autos, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXVIII

da Lei nº 14.133/2021, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,
cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço: b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço: d) maior retorno econômico: e) maior
desconto.

“Sendo adotado no presente processo o critério de julgamento pelo
menor preço global.

Colacionada nos autos a documentação referente a pesquisa de preços
a realizada, confeccionado pelo Departamento de Engenharia, atendendo ao Artigo 23,

parágrafo 2º, inciso T, da Lei nº 14.133/2021 - (Tabela Sinapi).
O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendo aos requisitos do Artigo 18
da Lei nº 14.133/2021.

O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos
legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021, fornecendo
subsídios claros aos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a minuta do edital
foi fornecida pelo Paranácidade nos termos do convenio firmado, para tanto, as
regras a serem seguidas já foram definidas pelo órgão citado, contudo o objeto da
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do
documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais, 7

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121: =000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 refeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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ix ESTADO DO PARANÁ

CO MA Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

aResgo
havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência e execução do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais. Também
se previu regras específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor
e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência, memorial descritivo
e Convênio nº 504/2024 SECID, é suficiente para demonstrar a necessidade da
contratação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem

e apontadas nesta rubrica.
A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto

da contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido o Registro da licitante junto ao Conselho competente,
Atestado de Capacidade Técnica, Indicação de Responsável Técnico vinculado à
licitante com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Técnico Profissional,
cronograma e disponibilidade de veículos para utilização na obra, nos termos do
artigo 67, da NLLC.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa qo edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

No que tange a publicidade e por se tratar de Convênio da SECID,
orienta-se que seja realizada publicações nos diários oficiais da União, Estado,
Município e PNCP.

o Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo
o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para
análise

S.MJ.. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 10 de maio de 2024

5-000 - Três Barras do Paraná - PR“AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121 0
feitura(Dtresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-68 - E
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO nº 5733/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM: ,
SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de

PR Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
E TI abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,

982 nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,
aa para a modalidade de Concorrência Pública, e dá

outras providências.
1] GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art 1º. Fica estendida a. competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de Concorrência Pública.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de. Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência Pública, será composta dos seguintes agentes públicos:

o Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
1! Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76;
Ill-Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV - Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistiria Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 3º, Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete réfeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024

GERSO FRÂNCI:
Prefeito M

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 235 12)
CNPJ 78.121.936/0001-68'

Três Barras do Paraná - PR
barras. prigov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

REe=giermo DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 10.149,76M2, INCLUINDO SERVIÇOS
PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-
FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS
TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME CONVÊNIO Nº 504/2024 -
SECID, resultantes do Processo Administrativo Nº 50/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divi
Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

ão de Contratos e Convênios, CPF

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo
as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo
ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidad

dl) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
mail: prefeituraDtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Beefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EEE) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

9) Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado é
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;à) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
e D comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

)
h,
Vlamas

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

AZ Comiloy SrudiasoJE; S DE LIMA CAMILA CRISTINA THEISENcal Titular
Fiscal suplente

3235.) 1 5 ê á - PR- Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paran:ip TRIBAL SBGIOND.6R feitura(Dtresbarras.prgov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARAN. Á
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024

Processo Administrativo nº 52/2024

O MUNICÍPIO de TRÊS BARRAS DO PAR/
de junho do ano de 2024, realizará licitação. na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do
Estado do Paraná, da Lei Complementar Federal n. º 123/2006; da Lei Federal n. *
14.133/2021, assim como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

/Á, toma público que, às 14 horas do dia 26

Data da sessão: 26/06/2024.
Horário: 14:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no à
pública observarão o horário de Brasília — DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 12:00 do dia 26 DE JUNHO DE 2024.
Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no qual o edital está
disponível para “download”.

e durante a sessão

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global. tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (5); o
Local: Centro. Jardim Floresta, Jardim Iguaçu e Dist. Santo Isidoro;
Objeto: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 10.149,76m2, incluindo serviços
preliminares, terraplenagem. drenagem, base e sub-basc. revestimento, meio-fio com sarjeta,
serviços de urbanização, sinalização de trânsito. ensaios tecnológicos e placa de
comunicação visual.

| Trechos: |
| + Rua das Camélias (entre Rua Timóteo Bernardes Prestes e Rua Timóteo Bernardes

Prestes + 360m)
Rua Verena (entre Rua das Oliveiras e Rua das Oliveiras + 121,19m)
Rua Industrial (entre Rua das Margarida e Rua das Margaridas +276,75 m)
Rua Mario Covas (entre Rua das Margaridas e Rua das Margaridas + 120m)
Rua Indu (entre Rua das Margarida e Rua das Margaridas + 130m)
Rua Treze de Maio (entre Rua 13 de Maio e Rua Ayrton Senna)
Rua Ângelo Boareto (entre Rua 13 de Maio e Rua 13 de Maio + 60m)
Rua Emiliano Fernandes da Silva (entre Rua Nossa Sra. Aparecida e Rua da União)
Rua João Figueiredo (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
Rua Pres. Bernardes (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
Rua Divino Espírito Santo (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
Rua da União (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
Rua São Francisco (entre Rua Emiliano F da Silva e Av. Tancredo Neves)
Rua Pres Bernardes (entre Rua João Martendl e Rua Getúlio Vargas)
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[+ Rua Divino Espírito Santo (entre Rua João Martendl e Rua Getúlio Vargas)
| + Rua Getúlio Vargas (entre Rua João Figueiredo e Rua Pres. Bernardes)
| Área Pavimentada: 10.149,76 m?
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias

Valor máximo da licitação: R$ 3.109.493,76 (três milhões, cento e nove mil, quatrocentos e
noventa e três reais e setenta e seis centavos), o

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 5
1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

[ Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 3.109.493,76 (três milhões.
cento e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), sendo 81,83%
referente aos materiais e 18,17% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVD.
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
1.32 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI)
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
vil.
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-

que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.35 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4.0 critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
RECURSOS:
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Três Barras do Paraná, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato
(Anexo 1),
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas
pelo contratado em nome do Município de Três Barras do Paraná.
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REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir
da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Global.
1.62 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n.º 14.133/2021

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas —
PNCP, no sítio cletrônico da prefeitura wwwtresbarras.pr.gov.br e no Sistema Eletrônico
de Licitações http://www-bllorg.br
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos.
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação. pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio
eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.
25 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação. nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo. antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá. por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
ou impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Muni
prorrogará o prazo de abertura do certame.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

| Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam
todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no
sistema eletrônico do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BL.
3.2 Credenciamento:
32.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA,
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.

185



2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

tema Eletrônico de Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente.
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
33 Consórcio:
Não será permitida a participação de Consórcio. conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

3.4 Das vedações à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente. empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
34.12 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial. desde que
apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório:
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos:
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta

ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a cla aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
au, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação:

<) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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d) Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
nte público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1,5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP"s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica:
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto. responsável técnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte. assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia. cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação. ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a | (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar. em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração. que está ciente
e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
36.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.62 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º
123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalent
bj Declaração escrita (ANEXO XIT). sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais
de qualificação da condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou
mieroempreendedor individual. estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006:
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. a que se refere a NBC TG 1002. de 2021.
do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital
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3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal. sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente. mediante o devido processo legal. e
implicará. também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XD).
4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUM!
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
4,5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

TOS DE

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global. em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter
5.2.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa. conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais:
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de
abertura da licitação:
<) Assinatura do representante legal. identificando-o com o nome e o CPF:

2 Cronograma fisico-financeiro (anexo IV).
3 Cartilha Global (anexo III — arquivo digital), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI —

arquivo) e ES (anexo V).
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações. de
mão de obra, encargos previdenciários. sociais. trabalhistas, tributários. comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públi
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5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dia:
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior
a 10% (dez por cento) do valor global proposto:
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame
deverá ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato:

7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional:
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do
contrato

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFIC: ÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas.
oc em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

companhamento em tempo real por todos os participantes
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não
impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também. eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também. de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a

ência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação. conforme previsto no
artigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (http://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep): e
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico
www enj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php.
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

exis
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6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.
FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente informadas do seu recebimento. registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado c
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) em relação
aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão públic ilantes serão informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogação,
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para
o órgão ou a entidade promotora da licitação. a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório. ressalvado o previsto no item 3.5.1. os procedimentos obedecerão aos
subitens a seguir
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços. caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no $ 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja.
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos.
sob pena de preclusão.
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6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado.
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se
enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito. sucessivamente, se for 0 caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances. serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital,

15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
(2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares. quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

E DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verific
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação. nos termos do Edital
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum beneficio direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para
verificar o enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
621 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços. planilhas.
cronograma fisico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação
da proposta.
6.21.1 Frros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor. no prazo indicado pelo sistema.
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação:
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas:
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6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade:
6.22.2 Não obedecerem às especific as exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital:
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação:
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração:
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável,
6.23. Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta. garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efeuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, $ 2º, da Lei 14.133/2021. para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao sancamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser
teiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de
antecedência. e a ocorrência será registrada em ata.
6.23.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação. no prazo a ser fixado no sistema. após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital. passar-
se-á à fase de habilita,
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrata
Públicas (PNCP).
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7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

apresente os documentos de habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.22. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital.
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido. sob pena de inabilitação, mediante decisãsão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
a.) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisi
a.2) Registro comercial. no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
de designação de diretoria em exercício.
a) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País
by Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
«) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual c/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade é
compatível com o objeto contratual;

acompanhada de ato formal
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c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições
Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes
sediados em outro Estado da Federação): e Fazenda Municipal:
d) Ceriificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
1) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXII do art. 7º, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI

752.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de
negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnie
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem. ficando a licitante
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do
contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima. nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente

(CBUQ) 510,00 ton.

b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação. deverá participar da
obra objeto da licitação,

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de
Acervo Técnico Profissional - CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (5), emitido
(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA efou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação:
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e) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho:
€.2) Certidão do CREA:
c.3) Certidão do CAU;
€.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços:
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT:

d) relação de disponibilidade de veículos. máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s). conforme análise do projeto, constando o nome, n.º do RG.
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução. sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV).
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n.º RG e assinatura do responsável legal pela empresa: e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado:
7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico.
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3,3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia
úiil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CA]
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter. por sua exclusiva responsabilidade.
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser
agendada pelo telefone (45) 3235-1212 até o dia 25/06/2024.
7,5.3,3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação. assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no
ANEXO VIIL 1 deste Edital.
7.5.3.4 Declarações
7,5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato. os vínculos. empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX

2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos
em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos. em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de
27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios
Legais e Constitucionais”, Anexo XI.

A.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XI)

195



a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois

exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
(ILC). Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (1SG);

(ILG) TO (SG)
(valor maior que) (valor maior que) (valor maior que)

1 I 1 1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes
fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

Passivo Circulanteu

Índice de Liquidez Geral (LG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
nm Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

ILG

Solvência Geral (18G):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
156 = Realizável a Longo Prazo E

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP  -exigível a longo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração. assinada por
profissional habilitado da área contábil. que ateste o atendimento pelo licitante dos indices
econômicos previstos no Edital.
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b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual a I(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

€.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados

€.2) O balanço das sociedades anônim: ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento.
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade:
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica.
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias. a contar da data de sua expedição,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
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7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio. feita por tradutor público
juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos. que apenas configurem o seu requerimento, não podendo. ainda.
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências do Edital. ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se 0 prazo

stejam ilegíveis ou rasurados de

sucessivamente, jo da licitante, na
ordem de classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para. desejando, apresentarem suas contrarrazões.
no prazo de três dias úleis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos clementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam scr
aproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. ou, nesse mesmo prazo,
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encaminhar o recurso para à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.
9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e. após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação. homologar o procedimento. observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133
de 2021

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o 1
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame:
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:
by recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível:
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva:
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataç
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar 0 contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação:
10.6 Fraudar a licitação:
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.8 Com fulero no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência:
b) multa
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometid:

tante que. com dolo ou culpa
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bj as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provicrem para a Administração Pública:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle:
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. a contar da
comunicação oficial.
10.10.1 Para as infra
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação. o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior. que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
10.15 Caberá à apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.
10.16 O recuso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas

PNCP.

'ões previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação. após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma
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vez. por igual período. sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital. as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.32 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.º 5.194/1966, da Lei Federal
nº 12,378/2010,
11.4 É facultado à Administração. quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação. sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação. promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação. procedendo-se conforme
especificações deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as
exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto da licitação.
12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato. na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97. 98 e 59. 85º. da Lei 14.133/2021

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-seá o dia da
publicação notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no
licitador. observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. É
13,3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente. na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA da Minuta de Contrato.
13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na
CLÁUSULA OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO E
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE

15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais. de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14,133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de
2001
15.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1,2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
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15.1,3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano. contados
da data do orçamento.
15.14 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será
concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de
execução previsto no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes ao atraso.

15.1,5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com
índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido. dentro do prazo de vigência do contrato.
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento prevista
em 01/09/2023 , mediante a aplicação do indice INCC DI'FGY sobre o saldo remanescente
dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a segui
SR=S (112/10)

R=SR-S

T12 = índice INCC-DI/'FGV do 12º mês do orçamento

TO = índice INCC-DI/'FGV do mês do orçamento

saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento.
SR = saldo reajustado

R= valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco)
do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como. os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital:
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação. permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir à
execução da obra, no prazo máximo de 5 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
171 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente.
17.1,1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas
no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Fica estabelecido que toda e qualquer informação. esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes
17.4 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.5 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente | ação sejam

vel a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habi
176.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à
época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21
17.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
178 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.9 O reconhecimento de firma. inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.10 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter. durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
1711 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes,
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17.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a mat
17.13 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame
17.14 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas,
17.15 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive. revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada. assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021
17.16 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da (cidade de Catanduvas, Estado do Paraná)
- para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele
decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e e!
ANEXO 1 - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Fisico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargo: ciais (| Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI —- ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIIL 1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais
Constitucionais
ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XII — Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV — Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI — Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos):
b) Especificações técnicas e memoriais:
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha/Orçamentária
d) Modelo de placa.

Três Barras do Paraná, 10 de junho de 2024.
GERSO FRANCISCO Gi OUT intel legal)

os seguintes anexos:
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ANEXO 1

CONTRATO Nº XX/2024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANPA E A EMPRESA XXX, NA FORMA
ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº) a s
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (i me
representante legal), portador da cédula de identidade R.G. n. ? (inserir nº), inscrito no
sob n. * (inserir nº), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ tinserir nº, localizada na
(inserir endereço), a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do
representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n.º (inserir nº), inscrito no CPF
sob n.º (inserir nº), residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de
Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 14.133/2021, na proposta da
CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n. º (inserir nº), conforme condições que
estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 objeto do presente Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM CBUQ.
10.149.76 M INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARI TERRAPLANAGEM.
DRENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA.
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS
TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME CONVÊNIO
Nº 504/2024 - SECID, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em
consonância com o cronograma físico-financeiro. os projetos, especificações técnicas e
demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRONICA n. º 09/2024.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA.
dentre eles. necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação. cronograma fisico-financeiro. ocasião
em que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições. condições de pagamento
e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.10 preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ XXX (XXX). daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da dotação orçamentária 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.9,51.00.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato.
inteiramente concluído. em condições de aceitação e de utilização. em até 180 (cento e
oitenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior. deverá
ocorrer em. no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente scrá admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto efou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE:
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei;
o) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado. que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE:

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE:

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência:

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato:

£) de outros casos previstos em lei
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e
o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato. parecer
jurídico. cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2, Após análise do gestor do contrato. os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente. de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra. deverá comunicar e
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justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
abíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte

de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação.
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação. pleito ou reclama
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

1.0 prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias. contados
partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial
52. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.

3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções adn
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medid
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

inistrativas:

CLÁUSULA SEXTA - DA: OBRIGAÇÕ
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado:
bj as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra. substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE:
) assegurar a execução do objeto deste Contrato. a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT:
d) notificar a fiscalização, no mínimo. com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e. quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter. em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança.
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
1) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato:
£) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência:
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter. ainda. em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos:
j) manter. durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
especialmente a reserva de cargos prevista em lei:
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos. máquinas e equipamentos:
|) examinar completamente os projetos. as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos. obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto. se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de

rviços para uma proposta de preços completa e satisfatória:
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m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados. em
conformidade com as normas e especificações do DNIT. por meio da relação de ensaios
necessários. já previstos no orçamento. firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE:
n) apresentar. antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço). baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DER-PR eiou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações increntes a disponibilidade de materiais na
região:
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira:
p) elaborar. para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execu
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.
6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e
respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 4 CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato,
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a cfetuar entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro
da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR eiou DNIT.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização. serão glosados
e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão aceitos
se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE. antes da execução.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBR
740 CONTRATANTE se obriga a:

IGAÇÕES DO CONTRATANTE
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a) fornecer todos os documentos c informações neces:
do objeto do presente Contrato:
bj efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada. bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizado:
c) emitir. a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA. na forma estabelecida neste Contrato:
) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;

as para a total e completa execução

provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo:
À) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas.
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributária
contratado. no que couber:
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato.
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis:
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. além de
devolver a garantia, quando houver. e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização:
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado. em 01 (uma) via. no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscalifatura, com discriminação resumida dos serviços executados. número da
licitação. número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado. e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s). devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada. bem como comprovante(s) de transmissão
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do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s).
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada:

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro. e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

“) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
4) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
o) Planilha de Medição — Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro. relativo à parecla faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura:
8.2.1, A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica — ART pela contratada:
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato:
e) da quitação junto ao FGTS/CEF. por meio do CRS
8.2.2. A liberação da última parecla fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA:
b) Termo de Recebimento Provisório:
«) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo(área nova):
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato. para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual minimo para a última medição,
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Três Barras do Paraná
CNPJ n.º 78.121.936/0001-68
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato. proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução. sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
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8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuizo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais:
8.6.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo:
8.6.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais.
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —
IBAMA:
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133. de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001
9.2 O reajustamento dos preços será concedido. quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em 01/09/2023, até a data do efetivo adimplemento da obrigaç
calculada pelo índice definido neste Contrato:
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada:
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços. salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro. sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso:
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de mediç
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, 1, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento:
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção
Disponibilidade Interna — INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas — FG
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:
SR=S (11210)

R=SR-S
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12= ndice INCC-DI'FGV do 12º mês do orçamento

10 indice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento
SR = saldo reajustado
R= valor do reajuste
a) Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado. será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais. previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração. calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA
ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído. no que couber. o reajustamento de preços. podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato. será exigida garantia adi
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a

antia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo periodo.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo:
b) certidão negativa de débitos. expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

onal do licitante
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10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA. a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
I1.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
efou arquitetos e servidor, respectivamente. ambos capacitados para exercerem essas funções.
11.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, a
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA:
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado:
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalizaça
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
11.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) JEAN CARLOS DE LIMA, e ao fiscal substituto
Sr. (a) CAMILA CRISTINA THEISEN, o acompanhamento da execução do objeto da
presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as
que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá. mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado. para que
se permita a claboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não
correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro. será registrada a situação.
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas. se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
11.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
11.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização. o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal. caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
11.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá scr
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas defi no cronograma
físico-financeiro. que será peça integrante do contrato.
11.21. A sistemática de medição c pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
11.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
11.23. A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes
e, solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente
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1.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.22 e 1123. 0
pagamento. pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.
11.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
11.26. A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária. constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
11.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis. em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos
previstos em lei passíveis de revisão contratual.
11.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
11.3.2. Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestor do contrato.
11.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor. nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações:
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências:
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE
11.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratad:
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
11.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
11.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
11.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
11.10 A ação ou omissão. total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior. as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
11.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído efou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
11.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
11.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais
11.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tormar-se-
à efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão
de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS
12.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização. que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
12.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
12.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
12.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
12.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
126 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
12.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
13.1 Os materiais. veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade. cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
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13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos. da melhor qualidade em suas respectivas espécies. de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais. artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas cfou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs,
14.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
14.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
14.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança.
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei, Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (5) na obra, nos serviços efou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
15.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
15.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as normas de segurança do trabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados.
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato
15.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA.
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assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados. sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
15.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos. bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (Art. 932, III. Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias.
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
16.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (5) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
16.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-pro! onal pela perfeita execução do Contrato.
16.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação. simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
17.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de

ação. nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
17.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a
contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos. que permanecem
os mesmos.
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17.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
17.5 Se à CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E
PENALIDADES
EXTINÇÃO
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021:
18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no
decorrente de sua própria conduta;
18.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comité de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração: ou
18.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromi
arbitral, ou por decisão judicial
18.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
18.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comuni
sua intenção à outra, por escrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado. não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo. obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
18.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

jo de descumprimento

ará

PENALIDADES
18.5 Comete infra
que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

ão administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA

e) não manter a propos!
justificado;

1) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata:o. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

£) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contra
j) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer naturez
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

18.6 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
18.6.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato. que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves:
18.6.2 Multa de mora de 0,1% (zero virgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso. limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo:
18.6.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida:
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato:
18.6.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior à 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

os previstos nas alíneas k” e “I” do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.65 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal nº 14.133/2021
18.7 As sanções de advertência: impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30%
do valor contratual
18.10. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

ca

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — ANTICORRU PÇÃO
19.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira. dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja. aceitar ou se comprometer a aceitar. de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação, compensação. vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção. bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

219



220



financeiro do presente contrato. seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato. devendo garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
20.1, Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal nº 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE., salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307. de 5 de julho de
2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.
22.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal. conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31
de maio de 2005.
22.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato. poderá implicar extinção do contrato. com amparo no art. 137. 1 da Lei Federal
14.133, de 2021, cie a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
23.1 As partes elegem o foro da Comarca de (Catanduvas), Estado do Paraná. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
23.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim. por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.
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Três Barras do Paraná , XX de junho de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Testemunhas:

RG

RG
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